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Execução: Fundação La Salle 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS - FHGV 
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL / RS   

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2016 

 
O Diretor Geral da Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV, no uso de suas atribuições, torna público, por 
este Edital de Abertura, que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, sob 
a coordenação técnico-administrativa da Fundação La Salle, para o provimento de empregos e formação de 
cadastro de reserva para empregos públicos de seu quadro de pessoal, de acordo com a lei de criação dos 
mesmos e alterações, com a admissão pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. O Concurso 
Público reger-se-á pelas disposições contidas na legislação municipal e federal vigente, bem como pelas normas 
contidas neste Edital de Abertura. 

 
1.          DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 O Concurso Público será realizado pela  Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV e executado pela 
Fundação La Salle, obedecidas as normas deste Edital de Abertura. 

1.2 Este Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas existentes e das que vierem a surgir, bem como 
à formação de cadastro de reserva, nas Unidades sob a Gestão da FHGV, no Município de Sapucaia do Sul,  
para empregos com formação escolar de nível médio, técnico e superior, conforme requisitos de provimento dos 
empregos apresentados no Anexo I deste Edital. 

1.3 A forma de seleção dos candidatos, observados os requisitos de provimento por emprego, dar-se-á por três 
modos: 
a) acesso por cota Universal;  
b) acesso por cota de Pessoa Com Deficiência (PCD); 
c) acesso por cota de Pessoa Negra ou Parda (PNP). 

1.4 O candidato que desejar concorrer pela cota de Pessoa Com Deficiência ou cota de Pessoa Negra ou Parda 
deverá comprovar sua condição conforme as normas descritas neste Edital. 

1.5 O candidato, no ato do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, deverá optar pelo acesso por cota 
de Pessoa Com Deficiência ou pela cota de Pessoa Negra ou Parda. 

1.6 As provas objetivas serão aplicadas, prioritariamente, no município de Sapucaia do Sul, podendo ocorrer em 
outras cidades da região metropolitana, conforme a disponibilidade de locais adequados, a critério da Fundação 
La Salle.    

1.7 As declarações e informações prestadas no processo de inscrição são de responsabilidade única e exclusiva do 
candidato. 

1.8 O Concurso Público consistirá de Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 
empregos deste Edital e, de provas de títulos, de caráter classificatório, exclusivamente, para os empregos de 
nível escolar superior. 

1.9 O desconhecimento do conteúdo deste Edital não poderá ser utilizado como forma de justificativa para      
eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.10 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Requisitos de Provimentos dos Empregos; 
b) Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais; 
c) Anexo III – Declaração de Participação na Cota de Pessoa Negra ou Parda; 
d) Anexo IV – Formulário da Prova de Títulos – Formação Acadêmica; 
e) Anexo V – Formulário da Prova de Títulos – Experiência Profissional; 
f) Anexo VI – Conteúdos Programáticos e Bibliografia Sugerida por Emprego; 
g) Anexo VII – Formulário Padrão de Recursos Administrativos. 

1.11 A divulgação de Avisos e consultas a todas as etapas deste Concurso Público se dará, exclusivamente, pelo site 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 

1.12 É responsabilidade única do candidato acompanhar as publicações decorrentes do cronograma de execução 
deste Edital, conforme subitem anterior.  

1.13 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 08h30min 
às 12h e das 13h30min. às 18h, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 - Sede da Fundação La Salle; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br  

 
2. DOS EMPREGOS 
2.1 Quadro Demonstrativo de Empregos: 

Nº EMPREGOS 

 
TOTAL DE 

VAGAS 
 

VAGAS 
ACESSO 

UNIVERSAL 

VAGAS 
ACESSO 

PCD 

VAGAS 
ACESSO 

PNP 

TIPO DE 
PROVAS 

NÍVEL 
ESCOLAR 

MÍNIMO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

BÁSICO – 
MÊS 

 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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1 
Condutor de Veículos de 
Urgência 

04 + C.R. 02 01 01 Objetiva Médio  40h R$ 1.743,61 

2 Técnico em Contabilidade C.R. - - - Objetiva Técnico 40h R$ 1.743,61 

3 Técnico em Eletrônica C.R. - - - Objetiva Técnico 40h R$ 1.743,61 

4 Técnico em Enfermagem 120 + C.R. 84 12 24 Objetiva Técnico 36h R$ 1.743,61 

5 
Técnico em Enfermagem 
com Instrumentação 
Cirúrgica 

06 + C.R. 04 01 01 Objetiva Técnico 36h R$ 1.743,61 

6 Técnico em Hidráulica C.R. - - - Objetiva Técnico 40h R$ 1.743,61 

7 Engenheiro Eletrônico 01 + C.R. 01 - - 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 24h R$ 4.233,14 

8 Médico Clínico Rotineiro 02 + C.R. 01 01 - 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 24h R$ 8.140,78 

9 
Médico Clínico Rotineiro  
para UTI 

01 + C.R. 01 - - 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 24h R$ 8.140,78 

10 
Médico Clínico para 
Atendimento Adulto e 
Infantil 

07 + C.R. 05 01 01 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 12h R$ 4.070,39 

11 
Médico Clínico para 
Atendimento Adulto e  
Infantil 

07 + C.R. 05 01 01 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 24h R$ 8.140,78 

12 Médico Clínico Plantonista 05 + C.R. 03 01 01 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 12h R$ 4.070,39 

13 Médico Clínico Plantonista 05 + C.R. 03 01 01 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 24h R$ 8.140,78 

14 Médico do Trabalho C.R. - - - 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 12h R$ 4.070,39 

15 
Médico Gineco - Obstetra 
Rotineiro 

C.R. - - - 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 24h R$ 8.140,78 

16 
Médico Intensivista  
Rotineiro 

C.R. - - - 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 24h R$ 8.140,78 

17 
Médico Pediatra  
Plantonista 

04 + C.R. 02 01 01 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 12h R$ 4.070,39 

18 
Médico Pediatra  
Plantonista 

02 + C.R. 01 01 - 
Objetiva 
e Títulos 

Superior 24h R$ 8.140,78 

 
2.2 As atribuições e requisitos dos empregos encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 
2.3 Na tabela acima, a sigla C.R. significa Cadastro Reserva. 
2.4 No quadro demonstrativo de empregos, subitem 2.1 acima, quanto às vagas para as cotas de Pessoa Com 

Deficiência (PCD) e de Pessoas Negras ou Pardas (PNP), para fins de cadastro de reserva, estas observarão o 
subitem 4.5.9 deste Edital. 
 

3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive as datas das prova seletivas, poderão ser alterados 
durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial conforme subitem 1.9 deste Edital, e sem prejuízo das 
regras e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 16/12/16 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 
(as inscrições encerram-se às 18h do último dia previsto neste cronograma)  

16/12/16 a 
11/01/17 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição                                                  12/01/17 

Último dia para entrega do atestado médico e Anexo II – Formulário de Requerimento de 
Condições Especiais por candidatos inscritos na cota de Pessoa Com Deficiência - PCD 

12/01/17 

Último dia para entrega do Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais 
por candidatos que necessitam de atendimento especial para a prova objetiva 

12/01/17 

Publicação de Aviso com as listas preliminares de inscritos por cota de acesso 17/01/17 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as listas preliminares de inscritos  18 a 20/01/17 

Publicação de Aviso com as listas homologadas de inscritos por cota de acesso 23/01/17 

Publicação de Aviso sobre a liberação da consulta do horário e local das provas objetivas  03/02/17 

Data provável de aplicação das provas objetivas 12/02/17 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova 
objetiva (para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este 
Edital) 

13 a 24/02/17 

Publicação de Aviso com os gabaritos preliminares das provas objetivas  13/02/17 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre questões dos gabaritos 
preliminares das provas objetivas 

14 a 16/02/17 

Publicação de Aviso com os gabaritos oficiais das provas objetivas  02/03/17 

Publicação das respostas dos recursos administrativos sobre questões contestadas do 
gabarito preliminar das provas objetivas 

02/03/17 

Publicação de Aviso sobre as notas preliminares das provas objetivas para consulta 
individual no site 

03/03/17 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

06 a 08/03/17 

Publicação de Aviso sobre as notas homologadas das provas objetivas para consulta 
individual no site  

09/03/17 

Publicação de Aviso sobre a convocação de candidatos inscritos e aprovados na cota de 
Pessoa Negra ou Parda, para a verificação da veracidade da autodeclaração por Comissão 
Específica para este fim  

09/03/17 

Período para entrega da documentação da prova de títulos, por candidatos 
classificados aprovados na etapa de provas objetivas 

10,13 e14/03/17 

Publicação de Aviso sobre a lista preliminar de candidatos sobre a verificação da 
veracidade da autodeclaração da cota de Pessoa Negra ou Parda 

17/03/17 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre a lista preliminar de candidatos 
homologados na verificação da veracidade da autodeclaração da cota de Pessoa Negra ou 
Parda 

20 a 22/03/17 

Publicação de Aviso sobre a consulta das notas preliminares das provas de títulos, para 
consulta individual no site 

20/03/17 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as notas preliminares das provas 
de títulos 

21 a 22/03/17 

Publicação de Aviso com as notas oficiais das provas de títulos, para consulta individual no 
site 

24/03/17 

Publicação de Aviso sobre a lista homologada de candidatos sobre a verificação da 
veracidade da autodeclaração da cota de Pessoa Negra ou Parda 

27/03/17 

Publicação de Aviso sobre composição da Banca Examinadora das provas seletivas  27/03/17 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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Publicação de Aviso com as listas homologadas de candidatos aprovados por emprego, 
com classificação e notas detalhadas das provas seletivas 

28/03/17 

Publicação Edital de Encerramento no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 28/03/17 

3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar as informações sobre data, horário e locais das provas, 
resultado, retificações e demais procedimentos publicados, de acordo com o subitem 1.9 deste Edital. 

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por coleta de 
impressão digital no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar identidade, 
conforme o período estabelecido no subitem 3.1 deste Edital. 

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas até às 
23h e 59minutos, conforme data determinada. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no subitem 3 deste Edital, exclusivamente, pela 
internet, no endereço  http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos, sendo que no último dia do período de 
inscrições haverá o limite das 18h para sua finalização.  O candidato deverá procurar o link específico para 
realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, bem como escolher o emprego 
pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de acesso por cota de Pessoa Com Deficiência ou 
de Pessoa Negra ou Parda.  

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um boleto 
bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada.  

4.3 Não será exigido do candidato, no ato de sua inscrição, a apresentação ou entrega de cópia de qualquer 
documento comprobatório dos requisitos do emprego pleiteado, sendo de responsabilidade do candidato a 
veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei.  

4.4 Do Valor e Pagamento da Inscrição 

4.4.1 Dos valores das taxas de inscrições: 
a) empregos de nível escolar médio/técnico – R$ 60,00 (sessenta reais); 
b) empregos de nível escolar superior – R$ 100,00 (cem reais). 

4.4.2 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 
cancelamento do emprego ou do Concurso Público em sua íntegra. 

4.4.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto bancário, 
disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento da taxa de 
inscrição. 

4.4.4 O candidato não poderá efetuar inscrição para mais de um emprego deste Edital, bem como terá que optar, se 
for o caso, pela participação no modo de acesso por cota de Pessoa Com Deficiência ou de Pessoa Negra ou 
Parda. 

4.4.5 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da inscrição. 
4.4.6 O pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição em nome de terceiros, fora do prazo ou comprovante de 

agendamento do pagamento não será objeto de ressarcimento ou consideração de inscrição homologada, sendo 
de responsabilidade do candidato a devida atenção no procedimento de geração, conferência de dados e 
pagamento do boleto bancário. 

4.5 Da Homologação da Inscrição 

4.5.1 As condições para homologação da inscrição são: 
a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma previstos 
por este Edital. 

4.5.2 Não é permitida a troca de opção do emprego em relação àquela originalmente indicada no formulário eletrônico 
de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário. 

4.5.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
4.5.4 O candidato que desejar se inscrever pela cota de Pessoa Com Deficiência - PCD ou pela cota de Pessoa Negra 

ou Parda, deverá no ato do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela 
participação em uma das referidas cotas de acesso, bem como observar os procedimentos complementares 
neste Edital, como forma de ter sua inscrição homologada. O não atendimento dos procedimentos 
complementares condicionará a homologação da inscrição sem direito à reserva de vagas na cota de PCD - 
Pessoa Com Deficiência ou de Pessoa Negra ou Parda. 

4.5.5 Serão publicadas três listas de inscritos homologados, sendo a primeira de candidatos por acesso Universal, a 
segunda lista por cota de acesso de Pessoa Com Deficiência - PCD e a terceira lista pela cota de acesso de 
Pessoa Negra ou Parda - PNP. 

4.5.6 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva deverá preencher e 
assinar o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais deste Edital e entregar pessoalmente ou 
postar correspondência, via sedex, para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, 
CEP 92010-242. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de 
postagem deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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4.5.7 Caso o candidato não envie o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais no prazo e forma 
estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para realização da prova. 

4.5.8 O recurso administrativo contra a lista preliminar de inscritos deverá ser realizado conforme subitem 9.9 deste 
Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento, somente no período de recurso 
administrativo predeterminado, mediante preenchimento do formulário específico de recurso administrativo, 
conforme Anexo VII deste Edital. 

4.5.9 De acordo com o subitem 2.4 deste Edital, para os empregos que não esteja indicada a reserva expressa de 
vagas é permitida a inscrição de candidato na condição de Pessoa Com Deficiência ou de Pessoa Negra ou 
Parda, considerando que o provimento de outras vagas a serem ofertadas no prazo de validade deste Concurso 
Público deverá ser observada e seguida à lista por cota de acesso prevista neste Edital de Abertura. 

4.6 Da Regulamentação da Inscrição 

4.6.1 A inscrição será realizada exclusivamente pela internet, no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos.  
4.6.2 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não sendo 

aceitas outras formas de pagamento.   
4.6.3 Não serão aceitos pedidos de inscrição via e-mail, correio, FAX (fac-símile) ou outra forma que não seja o 

preenchimento da inscrição online disponibilizada no site. 
4.6.4 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento da 

rede ou outros fatores de ordem técnica, bem como fora do prazo previsto no cronograma de execução deste 
Concurso Público. 

4.6.5 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato é de sua única e inteira responsabilidade. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1 Da Validade e Formação de Cadastro 

5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de Encerramento, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da FHGV. Os candidatos aprovados neste Concurso Público 
estarão condicionados a admissão pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, bem como constituirão o 
cadastro reserva de candidatos, cuja admissão estará condicionada à liberação e/ou à criação de futuras vagas e 
ao prazo de validade deste Concurso Público.  

5.1.2 A utilização do cadastro reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada por aviso 
específico, sendo parte integrante do Edital de Encerramento, respeitado o preenchimento das vagas por acesso 
Universal, cota de Pessoa Com Deficiência ou cota de Pessoa Negra ou Parda. 

5.2 Da Reserva de Cota - Pessoa com Deficiência (PCD) 

5.2.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII, do artigo 37, da Constituição Federal; Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 
2004, é assegurado o direito de inscrição para os empregos deste Edital, cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência que possui.  

5.2.2 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que se enquadrar na legislação do subitem anterior, participará do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 

5.2.3 No ato da inscrição, através do formulário eletrônico, o candidato deverá optar por participar pela cota de PCD – 
Pessoa Com Deficiência, bem como declarar, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por atestado médico (cópia autenticada), a partir 
do preenchimento do Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue na Fundação La Salle ou enviado por Sedex 
e A.R. (aviso de recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, CEP 92010-242, 
Centro, Canoas/RS. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de 
postagem deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega.  

5.2.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses antes da publicação deste Edital, 
contendo a assinatura do médico, o número de registro no Conselho de Medicina e o código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID. No atestado médico relativo à comprovação de deficiência 
auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos grupos de frequência auditiva comprometidos.  

5.2.5 Não será homologada a inscrição (na condição de Pessoa Com Deficiência) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.6 O candidato com deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso administrativo em favor de sua situação.  

5.2.7 Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam como 
Pessoa Com Deficiência, além de figurar na lista de acesso Universal de classificação, terão seus nomes 
publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista de acesso Universal. 

5.2.8 Em cumprimento ao disposto no artigo 37, §1º, do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% 
(dez por cento) das vagas de acordo com o emprego, que forem disponíveis no prazo de validade deste 
Concurso Público, na proporção de 01 (um) candidato para cada 10 (dez) admitidos, do emprego, ou seja, a 
cada 9 (nove) candidatos convocados pela classificação geral, será convocado 01 (um) candidato da cota PCD – 
Pessoa Com Deficiência, considerando o ordenamento classificatório. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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5.2.9 A Pessoa Com Deficiência aprovada no Concurso Público, quando convocada, deverá submeter-se à avaliação 
por Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, da FHGV, que terá decisão terminativa sobre o 
enquadramento do candidato como deficiente e sobre a compatibilidade do tipo e grau da deficiência com as 
atribuições essenciais do emprego pleiteado, o que poderá incluir análise documental, entrevista e teste prático. 

5.2.10 A avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento ocorrerá sem o envolvimento da Fundação 
La Salle, à qual caberá prover as condições de acessibilidade para a realização das provas objetivas pelos 
candidatos inscritos na cota de Pessoa Com Deficiência. 

5.2.11 O teste prático mencionado no item 5.2.9 poderá ser realizado pelo órgão onde as funções serão exercidas, com 
supervisão da Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

5.2.12 Ao término do processo de avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, a mesma emitirá 
um parecer conclusivo, indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições 
do emprego pelo candidato. 

5.2.13 Caso a avaliação prevista no item 5.2.9 conclua pelo não enquadramento do candidato como Pessoa Com 
Deficiência, o mesmo passará a concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso Universal 
(classificação geral), e não mais pela lista de cotas de Pessoas Com Deficiência, deixando, por conseguinte, de 
ser supervisionado pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

5.2.14  Caso a avaliação prevista no item 5.2.9 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício das 
atribuições essenciais do emprego, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

5.2.15  Quando for o caso, a Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento opinará sobre os recursos 
administrativos interpostos por Pessoa Com Deficiência, referentes a parecer emitido pela mesma. 

5.2.16 A avaliação do candidato pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento não supre nem substitui a 
Perícia Médica a ser realizada pela Unidade de Saúde do Trabalhador da FHGV, que avaliará as condições 
gerais de saúde física do candidato para o ingresso no Serviço Público, nem o Exame Psicológico a ser 
realizado nos termos deste Edital, que avaliará as condições gerais de saúde mental do candidato para o mesmo 
ingresso. 

5.2.17 A Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento verificará e orientará quanto às condições de 
acessibilidade aos candidatos com deficiência para a realização da Perícia Médica e do Exame Psicológico. 

5.2.18 A Pessoa Com Deficiência, depois de admitida, será acompanhado pela Comissão Especial de Seleção e 
Acompanhamento, que verificará e orientará quanto às condições de acessibilidade para o exercício do emprego 
durante o contrato de experiência ou contrato de trabalho. 

5.2.19 O acompanhamento e as manifestações emitidas pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento não 
substituem nem suprem a avaliação do desempenho no contrato de experiência, suas normas e efeitos, mas 
devem ser informados à Comissão Especial de Avaliação do Desempenho no período de experiência (ou a outro 
órgão que venha a exercer essa atribuição), a fim de que subsidiem a referida avaliação. 

5.2.20 A observância do percentual de vagas reservadas à Pessoa Com Deficiência dar-se-á durante todo o período de 
validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados para os respectivos empregos. 

5.2.21 Não havendo candidatos aprovados pela cota de Pessoa Com Deficiência em número suficiente para preencher 
as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no respectivo emprego, 
considerando a ordem de classificação do acesso Universal. 

5.3 Da Inscrição na Cota de Pessoa Negra ou Parda (PNP) 

5.3.1 Em conformidade com a Lei Federal nº 12.990/2014, fica assegurado aos candidatos da cota de Pessoa Negra 
ou Parda inscritos e aprovados como resultado final homologado, a reserva de 20% (vinte por cento) das vagas 
disponíveis por emprego deste Edital.  

5.3.2 Por ocasião do chamamento, será convocado, primeiramente, o candidato aprovado na cota de Pessoa Com 
Deficiência e depois o candidato da cota de Pessoa Negra ou Parda. Esta preferência também será observada 
havendo apenas uma vaga destinada a cotista.  

5.3.3 É considerada Pessoa Negra ou Parda aquela que assim se declarar, expressamente, identificada como de cor 
negra ou parda, considerando, exclusivamente, os aspectos fenotípicos do candidato.   

5.3.4 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua inteira responsabilidade e ficarão no registro cadastral 
do Formulário Eletrônico de Inscrição. 

5.3.5 A inobservância do disposto no item 5.3 deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito do cadastro 
reservado a cota de Pessoa Negra ou Parda.  

5.3.6 Para efeitos deste Edital, no ato do preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição o candidato deverá 
optar por concorrer pela cota, bem como preencher e entregar a autodeclaração de Pessoa Negra ou Parda, 
Anexo III deste Edital, na forma e prazo estabelecidos no cronograma de execução, item 3 deste Edital. 

5.3.7 A autodeclaração de Pessoa Negra ou Parda deverá ser entregue na Fundação La Salle, presencialmente ou 
enviada por Sedex e A.R. (aviso de recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Bairro 
Centro, CEP 92010-242, Canoas/RS. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de 
recebimento), a data de postagem deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega. 

5.3.8 A observância do percentual de vagas reservadas a cota de Pessoa Negra ou Parda dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso Público e aplicar-se-á a todos os empregos, desde que haja candidatos 
aprovados. No caso de não haver aprovação de candidatos inscritos na cota de Pessoa Negra ou Parda em 
número suficiente para ocupar os 20 % (vinte por cento) das vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados do emprego deste Edital, observada a lista de classificação por acesso Universal. 
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5.3.9 O candidato inscrito na cota de Pessoa Negra ou Parda participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere aos conteúdos das provas objetivas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas objetivas exigida para todos os demais 
candidatos. 

5.3.10 Para efeitos deste Concurso Público, não se fará distinção entre Pessoa Negra ou Parda, através da 
autodeclaração firmada. 

5.3.11 O candidato que se autodeclarou, na inscrição, como Pessoa Negra ou Parda, na forma da Lei n.º 12.990/2014, 
caso aprovado e classificado no Concurso Público, será convocado para submeter‐se à verificação da 

veracidade da autodeclaração, promovida por uma comissão designada para tal fim (a ser divulgada através de 
Aviso especifico após o resultado do Concurso público e antes da homologação do mesmo) e sob 
responsabilidade da FHGV, em conformidade com o estabelecido na Orientação Normativa nº 3, de 1º de agosto 
de 2016, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

5.3.12 A aferição da veracidade da autodeclaração será realizada por Comissão Específica, com poder deliberativo, 
nomeada pela Diretoria Executiva da FHGV. 

5.3.13 Na verificação da veracidade da autodeclaração o candidato que autodeclarou, na inscrição, como Pessoa Negra 
ou Parda, na forma da Lei n.º 12.990/2014, será observado os seguintes aspectos:  
a) Informação prestada no Formulário Eletrônico de Inscrição quanto à condição de Pessoa Negra ou Parda;  
b) A autodeclaração assinada e entregue pelo candidato no momento do ato da confirmação da autodeclaração, 
ratificando sua condição de Pessoa Negra ou Parda, indicada no Formulário Eletrônico de Inscrição;  
c) Fenótipo, que será verificado obrigatoriamente com a presença do candidato. 

5.3.14 O candidato mencionado no subitem 5.3.11 deste Edital deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local 
determinado quando da convocação para a realização da verificação da veracidade da autodeclaração munido 
de documento de identidade, com foto e original. O candidato que não comparecer perante a Comissão 
Específica ou for negado o enquadramento na verificação da veracidade da autodeclaração, tornará sem efeito a 
opção de concorrer às vagas reservadas para Pessoa Negra ou Parda, passando automaticamente a concorrer 
às vagas do acesso Universa. 

5.3.15 O candidato será considerado não enquadrado na condição de Pessoa Negra ou Parda nas seguintes situações:  
a) quando não atender aos requisitos/procedimentos elencados no item 5.3.13 deste Edital; 
b) quando a Comissão Específica desconsiderar a condição de Pessoa Negra ou Parda do candidato; 
c) quando o candidato não comparecer no ato de aferição da veracidade da autodeclaração como Pessoa Negra 
ou Parda. 

5.3.16 Quanto ao não enquadramento do candidato às vagas reservadas para as como Pessoa Negra ou Parda, caberá 
recurso, conforme estabelecido no item 9 deste Edital. 

5.3.17 Os candidatos inscritos e aprovados, com o resultado final homologado pela cota de Pessoa Negra ou Parda, 
além de figurarem na lista por acesso Universal, terão seus nomes publicados em lista à parte, com 
ordenamento respectivo da classificação obtida na lista por acesso Universal. 
 

6. DAS PROVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 

6.1.1 A prova objetiva é eliminatória e classificatória, composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 
05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada correta. A avaliação da prova 
objetiva é dividida por disciplina, conforme descrito abaixo por nível escolar: 
a) 20 (vinte) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação. 
 

6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas 

6.2.1 As provas objetivas serão realizadas em data única, conforme cronograma de execução deste Edital. 
6.2.2 Os locais e salas das provas objetivas estarão disponíveis no endereço www.fundacaolasalle.org.br/concursos, 

após o término das inscrições, conforme o cronograma de execução deste Edital.  
6.2.3 O candidato deverá comparecer na data e local da prova com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 

antecedência do horário de início da prova para fins de identificação. 
6.2.4 Não será permitido, independentemente de justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de início do 

tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do concurso por desistência. 
6.2.5 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 

compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a realização das provas objetivas. 
6.2.6 Não será admitido usar e/ou transitar, durante a realização das provas objetivas, com qualquer material de 

consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como equipamentos eletrônicos, escutas, fones, rádios, relógios, 
gravadores, celulares, tablets e assemelhados ou qualquer acessório de chapelaria ou óculos escuros, sob pena 
de eliminação imediata do candidato. 

6.2.7 Todo material eletrônico e/ou celulares deverá ser desligado, previamente pelo candidato. Quando do ingresso 
em sala de provas, deverão ser acondicionados em envelope de segurança fornecido pela Fundação La Salle, 
devendo o envelope ser mantido lacrado dentro da sala até a saída definitiva do candidato do local de prova. O 
descumprimento da presente instrução poderá implicar na eliminação do candidato, por constituir tentativa de 
fraude. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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6.2.8 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detector de metal a qualquer momento.    

6.2.9 O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento oficial com foto para identificação. Serão 
considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; Carteira de Trabalho; e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 159 
da Lei Federal no 9.503/1997). 

6.2.10 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua identificação, sem 
rasuras, adulterações, e/ou inviolado e dentro do prazo de validade. 

6.2.11 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título eleitoral, carteira de 
estudante, carteira funcional sem valor de identidade, outros documentos, documentos ilegíveis, não 
identificáveis e(ou) danificados. 

6.2.12 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.13 No caso do candidato ter sido alvo de furto ou roubo dos documentos no período do início das inscrições ao dia 
da realização das provas objetivas, deverá apresentar o Boletim de Ocorrência desse fato e submeter-se, no dia 
da prova, ao colhimento de impressão digital, tendo seu resultado final condicionado à comprovação posterior de 
sua identidade, que ocorrerá conforme o cronograma de execução deste Edital.  

6.2.14 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado a Fundação La Salle  realizar 
procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial  poderá ser exigida, também, ao candidato 
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e(ou) à assinatura do 
portador. 

6.2.15 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, acarretará na 
eliminação sumária do candidato do Concurso Público. 

6.2.16 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião que 
não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo será 
acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

6.2.17 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo período mínimo de 01 (uma) hora. 
6.2.18 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o candidato 

será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, sendo iniciados os 
trâmites legais cabíveis.   

6.2.19 O preenchimento da grade de respostas com eventuais rasuras, falhas de preenchimento ou amassada, que 
acarretem impossibilidade de leitura óptica, é de responsabilidade do candidato.  

6.2.20 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.21 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a devolução da 
grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a mesma será 
registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.22 O tempo máximo de permanência, em sala, após o início da prova é de 03:00 (três horas). 
6.2.23 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 últimos candidatos ainda presentes em sala deverão 

entregar suas grades de respostas, assinar a ata de presença e assinar o termo de encerramento das atividades 
em sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, outro fiscal poderá assinar o 
termo de encerramento na Ata de Sala. 

6.2.24 Não será admitido tempo extra de execução da prova objetiva, salvo os casos previstos neste Edital. 
6.2.25 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com laudo médico apresentado no 

momento da aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas. 
6.2.26 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 

responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo acondicionamento 
de tais objetos. 

6.2.27 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 02:00 (duas horas) do início do tempo 
total previsto de prova. Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será publicada na 
internet. 

6.2.28 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.29 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única responsabilidade do 
candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos provenientes de alteração 
do cronograma de execução deste Edital.  

6.2.30 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas aos Concursos 
Públicos, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.31 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que ocorrerá a 
prova. 

6.2.32 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a seguir: 
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a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para obter vantagens para si 
e(ou) para terceiros; 

b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com qualquer um 
dos examinadores, seus auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidato; 

c) chegar em atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme previamente 
informado; 

d) não permanecer o tempo mínimo de 01:00 (uma hora) em sala de prova; 
e) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando a grade de resposta, bem como portando o 

caderno de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo; 
f) recusar-se a entregar a grade de resposta da prova objetiva ao término do tempo regulamentar; 
g) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
h) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
i) for surpreendido, durante a aplicação das provas, portando ou manuseando celular, calculadoras, livros, 

equipamentos eletrônicos, impressos ou anotações, bem como em comunicação com outro candidato. 
 

6.3 DAS PROVAS DE TÍTULOS – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

6.3.1 A prova de títulos de formação acadêmica tem caráter classificatório, exclusivamente, para empregos de nível 
escolar superior deste Edital, e consiste na avaliação somente dos cursos (concluídos) relacionados neste Edital, 
e vinculados diretamente à área de atuação do emprego, desde que não seja o requisito para admissão no 
emprego, com pontuação máxima de 10 (dez) pontos. 

6.3.2 Os títulos devem ter validade aceita em território nacional. 
6.3.3 O candidato deverá preencher o Anexo IV - formulário da prova de títulos de formação acadêmica, que integra 

este Edital, e adicionar a relação de títulos com cópia autenticada dos documentos. Deverá entregá-los ou enviá-
los no período previsto no cronograma de execução deste Edital, subitem 3, pessoalmente ou por SEDEX e A.R. 
(aviso de recebimento), no endereço da Fundação La Salle, Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, 
RS, CEP 92010-242. Em caso de envio da documentação por SEDEX e A.R., a data de postagem deverá ser até 
o último dia útil da data limite para entrega. Correspondências enviadas fora do prazo serão desconsideradas. 

6.3.4 A Fundação La Salle não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada da 
correspondência no período devido para análise dos documentos, observado o cronograma de execução deste 
Edital. 

6.3.5 A relação dos documentos apresentados, se enviados por correspondência, deverá estar listada a partir do 
formulário padrão, correspondente ao Anexo IV deste Edital. É de inteira responsabilidade do candidato a 
apresentação dos comprovantes listados dentro do prazo estipulado.  

6.3.6 Os títulos (certificados ou diplomas) devem estar em cópias autenticadas. Em caso de documento (declaração, 
certificado ou atestado) provisório de conclusão, o mesmo deve ser original, em papel timbrado da instituição 
carimbado, contendo as informações que ateste haver sido completado todos os requisitos para a obtenção do 
título.  Serão aceitos documentos provisórios de conclusão de cursos, expedidos pela instituição de ensino 
realizadora, até o prazo máximo de dois anos retroativos a data de publicação de abertura deste Edital. Posterior 
a este prazo, somente serão válidos os diplomas e/ou certificados oficiais expedidos pela instituição de ensino 
responsável pela realização do curso. 

6.3.7 O certificado ou diploma que estiver em língua estrangeira, somente será considerado se vier acompanhado da 
revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, excetuando-se dessa exigência os certificados expedidos pelos países integrantes do Acordo do 
Mercosul. 

6.3.8 Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos, 
poderão ser entregues somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de títulos ou 
declarações já entregues. 

6.3.9 Não serão recebidos títulos ou declaração fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto neste 
Edital. 

6.3.10 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de títulos, for diferente do nome que 
consta no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (Certidão de 
Casamento ou de Divórcio ou de inserção de nome). 

6.3.11 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. Por esse motivo, o candidato NÃO 

deve entregar ou encaminhar documentos originais, salvo a condição expressa neste Edital. 
6.3.12 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso Público. 

6.3.13 A não entrega, no prazo devido, da documentação comprobatória dos títulos acarretará em nota zero na prova 
de títulos de formação acadêmica. 

6.3.14 O mesmo título não será valorado duas vezes. 
 

6.4 DAS PROVAS DE TÍTULOS – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

6.4.1 A prova de títulos de experiência profissional tem caráter classificatório, exclusivamente, para empregos de nível 
escolar superior deste Edital, consiste na avaliação somente da experiência profissional de empregado e/ou 
servidor público, relacionadas e vinculados diretamente à área de atuação do emprego pleiteado.        
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6.4.2 A comprovação da experiência profissional poderá ser por órgão público, empresa privada ou empresa mista, 
relacionado a área do emprego pleiteado para o qual o candidato concorre. 

6.4.3 Em hipótese alguma um candidato poderá receber mais de 10 (dez) pontos nesta avaliação. 
6.4.4 O candidato deverá preencher o Anexo V deste Edital, formulário da prova de títulos de experiência profissional, 

anexando cópia autenticada dos documentos comprobatórios do tempo de experiência profissional para entrega 
na sede da Fundação La Salle ou enviar por SEDEX, para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, 
Centro, CEP 92010-242, Canoas/RS. Em caso de envio da documentação por SEDEX a data de postagem 
deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega. Correspondências enviadas fora do prazo 
predeterminado serão desconsideradas. 

6.4.5 A Fundação La Salle não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada da 
correspondência no período devido para análise dos documentos. 

6.4.6 Os comprovantes de experiência devem ser entregue em cópias autenticadas (frente e verso).  
6.4.7 Não serão recebidos comprovantes de experiência fora do prazo estabelecido, ou em desacordo com o previsto 

neste Edital. 
6.4.8 Os documentos entregues como comprovantes não serão devolvidos a os candidatos. Por esse motivo, o 

candidato NÃO deve entregar ou encaminhar documentos originais. 

 
7 DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 

7.1.1 Todas as provas objetivas serão avaliadas por meio de processamento eletrônico. 
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, correspondendo ao total de 40 (quarenta) questões 

de múltipla escolha. 
7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas uma 

resposta correta. A marcação de duas ou mais alternativas na mesma questão corresponderá a uma resposta 
errada. 

7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, rasurada ou com marcação em desacordo com as orientações para 
preenchimento será considerada resposta errada. 

7.1.5 Segue abaixo o quadro demonstrativo das disciplinas das provas objetivas para todos os empregos deste Edital:  

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos 
Classificatório e 

Eliminatório 
20 3,00 pontos 30,00 pontos 60,00 pontos 

Legislação Classificatório 10 2,00 pontos - 20,00 pontos 

Língua Portuguesa Classificatório 10 2,00 pontos - 20,00 pontos 

  40  50 pontos 100 pontos 

7.1.6 As provas objetivas possuem caráter eliminatório e classificatório, sendo que será classificado como aprovado o 
candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, considerando a soma de 
pontos de todas as disciplinas das provas objetivas do emprego pleiteado. O subitem 7.1.5 ilustra o caráter da 
prova objetiva, por disciplina, para todos os empregos deste Edital. Todo candidato que não alcançar esse 
desempenho mínimo em termos de nota será excluído do Concurso Público, sendo atribuído o resultado de 
reprovado. 

7.1.7 Os conteúdos programáticos e a bibliografia sugerida das provas objetivas são parte integrante deste Edital. 
7.1.8 A bibliografia sugerida é apenas orientação de locais onde encontrar o conteúdo programático, não sendo um 

limitador de fonte de pesquisa, sendo de livre arbítrio da Banca Examinadora utilizar também outras referências 
bibliográficas na elaboração das questões das provas objetivas. 
 

7.2 Das Provas de Títulos – Formação Acadêmica 

7.2.1 A prova de títulos de formação acadêmica tem caráter classificatório, com pontuação máxima na avaliação dos 
títulos de 10 (dez) pontos, exclusivamente, para os empregos de nível escolar superior deste Edital, 
considerando a área afim, desde que não seja o requisito para admissão no emprego. 

7.2.2 Segue abaixo o quadro demonstrativo dos títulos que serão aceitos e a pontuação dada por categoria: 

Categoria 
Quantidade de 
Títulos Aceitos  

Pontuação 
Atribuída  

Pontuação 
Máxima 

Certificados de cursos, seminários, simpósios, fóruns, 
oficina, palestra e congressos - duração mínima de 40h por 
título - datados dos últimos cinco anos, contatados da data 
de abertura das inscrições deste Edital 

3 0,40  1,20 

Especialização ou MBA - Master in Business Administration 
(Lato Sensu) 

1 1,00 1,00 

Residência em Saúde 1 2,00 2,00 

Mestrado (Stricto Sensu) 1 2,40  2,40 
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Doutorado (Stricto Sensu) 1 3,40 3,40 

Pontuação Máxima 10 pontos 

7.2.3 A pontuação máxima não ultrapassará 10 (dez) pontos na prova de títulos de formação acadêmica, 
independente do candidato apresentar comprovações para tal. 

7.2.4 Apenas serão aceitos títulos já obtidos na forma da Lei, não sendo aceitos aperfeiçoamentos inconclusos. 
7.2.5 Motivação para não valoração dos títulos: 

a) nome diferente do que consta na inscrição do candidato, sem apresentação de documento comprobatório de 
troca de nome por motivação legal; 

b) prazo de conclusão de curso posterior à avaliação dos títulos; 
c) falta de assinatura no documento apresentado; 
d) sem tradução/validação quando realizado no exterior; 
e) sem a equivalência à área do emprego pleiteado; 
f) cópia do documento não autenticada; 
g) título sem validação dos órgãos competentes; 
h) com informações insuficientes para avaliação da Banca Examinadora das provas seletivas; 
i) outros casos, conforme decisão da Banca Examinadora das provas seletivas.    

7.2.6 O candidato que não comprovar ou não encaminhar títulos para a avaliação receberá nota “zero” na prova de 
títulos. 
 

7.3 Das Provas de Títulos - Experiência Profissional 

7.3.1 A prova de títulos de experiência profissional tem caráter classificatório, com pontuação máxima na avaliação do 
tempo de experiência profissional de 10 (dez) pontos, exclusivamente, para empregos de nível escolar superior 
deste Edital. 

7.3.2 Entende-se como tempo de experiência profissional a comprovação documental, do exercício das funções do 
emprego pleiteado, considerando o período de cada 12 (doze) meses completos em um mesmo contrato de 
trabalho, sem sobreposição de tempo. 

7.3.3 A experiência profissional deve ser comprovada através de um dos seguintes documentos, sendo considerada a 
experiência até a data de publicação deste Edital:  
a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte que identifica o candidato 

(frente e verso) e a do registro do seu empregador (contrato de trabalho da CTPS) no emprego e área de 
inscrição do candidato (com a data de início e fim, quando assim estabelecido);  

b) No caso de servidor público, o Registro Profissional Estatutário de tempo de serviço deverá ser comprovado 
por apresentação de Portarias, Decretos ou atos de Nomeação, posse ou exoneração, ou Certidão expedida 
pelo órgão contratante, contempladas as condições de especificação do emprego e área de atuação; 

c) Contrato remunerado de prestação de serviços celebrado com empregador pessoa jurídica.  
7.3.4 Caso na CTPS não conste o emprego e área, conforme determina este Edital, deverá ser acrescentada 

declaração que informe as atividades realizadas pelo candidato, bem como o emprego e área de atuação. 
7.3.5 A pontuação dada a cada período de tempo de experiência será de:  

a) 02 (dois) pontos para o período de 12 meses completos, sem sobreposição de tempos.  
7.3.6 Compreende-se por „período de tempo‟ a comprovação de cada 12 meses de vínculo contínuo com o mesmo 

empregador, observado o limite para fins de pontuação para experiência profissional o período máximo de 5 
(cinco) anos (60 meses) que equivalerá a 10 (dez) pontos. 

7.3.7 Não serão computadas frações inferiores a 12 meses. 
7.3.8 Para fins de comprovação de um período de tempo de experiência de 12 meses, não será considerada a soma 

de dois ou mais empregadores ou contratos de trabalho, como forma de alcançar os períodos do subitem 7.3.5. 
7.3.9 Não será aceito como forma de comprovante de tempo de serviço: declarações; atestados; Recibo de 

Pagamento a Autônomo – RPA; Nota Fiscal. Assim, serão consideradas apenas as formas descritas no subitem 
7.3.3 deste Edital.  

7.3.10 Motivação para não valoração do tempo de experiência profissional: 
a) Cópia do documento não autenticada; 
b) Falta de assinatura no documento apresentado; 
c) Não ter o registro de início e término das atividades; 
d) Estágio profissional/acadêmico curricular obrigatório ou facultativo; 
e) Experiência fora da área do emprego pleiteado; 
f) Experiência exercida fora do território nacional; 
g) Experiência como Empregador ou participante em sociedade; 
h) Experiência inferior a 12 meses; 
i) Serviços e/ou trabalhos voluntários; 
j) Residência médica; 
k) Outros casos conforme decisão da Banca Examinadora das provas seletivas. 

7.3.11 O candidato que não comprovar ou não encaminhar comprovantes de experiência para a avaliação receberá 
nota “zero” na prova de experiência profissional. 

 
8 DA CLASSIFICAÇÃO  



Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV  
Município de Sapucaia do Sul / RS 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 04/2016 

 
13 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

8.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público que 
compreenderá a nota da prova objetiva com o máximo de 100 (cem) pontos para todos os empregos, somada a 
nota da prova de títulos de formação acadêmica com o máximo de 10 (dez) pontos e somada a nota da prova de 
títulos de experiência profissional com o máximo de 10 (dez) pontos, exclusivamente, para os empregos de nível 
escolar superior deste Edital. Portanto, os candidatos poderão atingir o máximo de 100 (cem) pontos para os 
empregos com somente provas objetivas e, 120 (cento e vinte) pontos, para os empregos com provas objetivas e 
provas de títulos, considerando a soma das notas das provas seletivas deste Edital. 

8.2 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja o grau mínimo de nota nas provas objetivas. O candidato 
que não obtiver tal desempenho em termos de nota mínima nas provas objetivas, obterá o resultado de 
reprovado.    

8.3 Se houver empate na classificação por emprego serão utilizados como critérios de desempate favorável, 
prioritariamente, a Lei Federal n. 10.741, de 1º de 2003, parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso, 
considerada para esse fim a data da realização das provas objetivas, para todos os empregos, conforme 
relacionado abaixo:  
a) em PRIMEIRO lugar, candidato idoso de maior idade; 
b) em SEGUNDO lugar, maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) em TERCEIRO lugar, maior nota na prova de Legislação; 
d) em QUARTO lugar, maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) em QUINTO lugar, maior nota na prova de Títulos - Formação Acadêmica; 
f) em SEXTO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade); 
g) persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

 
9    DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DE INSCRIÇÃO, GABARITO E NOTAS DE PROVAS  

9.1 A solicitação de recursos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidatos inscritos e homologados 
que prestarem a referida etapa seletiva, através de formulário específico, conforme Anexo VII deste Edital. 
Recursos enviados sem conter o formulário específico devidamente preenchido serão desconsiderados. 

9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido, conforme o cronograma de execução 
deste Edital.  

9.3 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo atemporal. 

9.4 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito 
alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os fundamentos da decisão 
publicados por Aviso específico, conforme cronograma de execução deste Concurso Público. 

9.5 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada como 
correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.6 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o emprego, a mesma será considerada como correta 
apenas para o emprego em questão. 

9.7 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.8 Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho administrativo, 

extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão desconsideradas para fins de 
resposta.  

9.9 Todos os recursos deverão ser encaminhados à sede da Fundação La Salle, através do site 
http://191.252.56.173/portal/modulos/abertura.php ou endereço eletrônico recursos@fundacaolasalle.org.br, 
dentro dos prazos estipulados neste Edital. Os recursos administrativos enviados por e-mail serão aceitos até o 
horário limite das 23h59min do último dia para entrega, conforme cronograma de execução deste Edital, devendo 
o envio ser nas extensões .doc, .pdf ou .jpg.  

9.10 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 
obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

9.11 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos acréscimos de 
outros documentos. Por ocasião dos recursos, poderão ser entregues somente documentos que sirvam para 
esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.12 Não será aceita revisão de recurso interposto, de recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.13 A Fundação La Salle poderá anular ou alterar o gabarito de determinada questão, independente de ter recebido 
recurso administrativo, considerando a evidência de erro material na formatação da questão.  

9.14 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso Publico. 
 

10 DO PROVIMENTO E EXERCÍCIO DOS EMPREGOS 

10.1 A FHGV reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso Público, na medida de suas 
necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação e forma de acesso, universal ou por cotas.  

10.2 A aprovação do candidato no Concurso Público não assegura o direito ao ingresso, mas apenas a sua 
expectativa, seguindo a respectiva ordem de classificação.  

http://191.252.56.173/portal/modulos/abertura.php
mailto:recursos@fundacaolasalle.org.br


Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV  
Município de Sapucaia do Sul / RS 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 04/2016 

 
14 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

10.3 Este Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas estipuladas neste Edital e à formação de 
cadastro de reserva para o preenchimento de vaga definitiva no quadro de pessoal da FHGV, no entanto, 
considerando o princípio da continuidade do serviço público, conforme necessidade desta e respeitando a ordem 
de classificação, os candidatos aprovados poderão também ser chamados para o preenchimento de vaga 
temporária (contrato por prazo determinado), por período de a 01 (um) ano, podendo ser renovado por igual 
período por prazo máximo de 02 (dois) anos. 

10.4 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita pela FHGV, através de notificação 
pessoal (carta com aviso de recebimento - A.R.- ou e-mail ou telegrama), enviados ao endereço  e dados 
pessoais fornecidos pelo candidato no ato da inscrição. O candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
a partir da data da publicação do Edital de chamamento para apresentar-se formalmente para assinatura do 
Termo de Aceitação da Vaga e entrega da comprovação dos requisitos ao emprego e demais documentos 
necessários ao ingresso conforme descrito no item 11 deste Edital.  

10.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato classificado o acompanhamento dos editais de publicação deste 
certame bem como manter atualizado o seu endereço junto à administração pública, através de abertura de 
processo requerendo a alteração de endereço, não se responsabilizando a FHGV por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas ou de força maior; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

10.6 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na convocação 
estará excluído do Concurso Público definitivamente.   

10.7 Do Preenchimento das VAGAS DEFINITIVAS 

10.7.1 O candidato convocado para o preenchimento de vaga definitiva terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data da publicação do Edital de chamamento para apresentar-se formalmente para assinatura do Termo 
de Aceitação da Vaga e entrega da comprovação dos requisitos ao emprego e demais documentos necessários 
ao ingresso conforme descrito no item 11 deste edital. Caso o candidato não os satisfaça neste prazo, será 
eliminado do Concurso Público. 

10.7.2 O candidato chamado para ocupar a vaga definitiva que comparecer à Unidade de Gestão de Pessoas e não 
aceitar a contratação na vaga oferecida, independente do motivo, deverá assinar o Termo de Desistência da 
vaga. 

10.8 Do Preenchimento das VAGAS TEMPORÁRIAS (CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO) 

10.8.1 O candidato poderá ser chamado para o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) 
podendo ser renovado por igual período por prazo máximo de 02 (dois) anos. 

10.8.2 O candidato que aceitar - ou não - o preenchimento da vaga temporária (contrato por prazo determinado), 
permanecerá na mesma colocação, na expectativa de chamado a uma vaga definitiva. 

10.8.3 O candidato chamado para ocupar vaga temporária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
da publicação do Edital de chamamento para apresentar-se formalmente para assinatura do Termo de Aceitação 
da Vaga e entrega da comprovação dos requisitos ao emprego e demais documentos necessários ao ingresso 
conforme descrito no item 11 deste Edital.Caso o candidato não os satisfaça neste prazo, perde o direito à vaga 
temporária, mantendo-se na mesma ordem de classificação do respectivo Concurso Público. 

10.8.4 Caso ocorra o retorno do empregado afastado antes da admissão do candidato chamado a ocupar vaga por 
prazo determinado, será verificada a existência de outra vaga temporária que possa ser ocupada, independente 
das suas características (local ou turno de trabalho). Não existindo vaga disponível no momento, o candidato 
ficará na expectativa de convocação a próxima vaga temporária que poderá vir a surgir, dentro do prazo de 
validade do Concurso Publico e conforme necessidade institucional, permanecendo inalterada a sua 
classificação. A FHGV não se responsabiliza por eventuais ônus causados aos candidatos em função da 
mudança de vaga e/ou suspensão e/ou cancelamento. 

10.8.5 À FHGV é reservado o direito, conforme necessidade institucional, de suspender e/ou cancelar a convocação à 
vaga por período determinado. 

10.8.6 Durante a vigência do contrato temporário, o candidato que vier a ser chamado para uma vaga definitiva tem até 
03 (três) dias úteis contados a partir do dia subseqüente ao envio da convocação/telegrama para apresentar-se 
novamente à Unidade de Gestão de Pessoas da FHGV para realizar a aceitação da vaga definitiva através do 
preenchimento do Termo de Aceitação de Vaga. O candidato deixará a vaga temporária e assumirá a vaga 
definitiva através de aditivo contratual, respeitando a ordem de classificação geral e por cotas.   

 
11 DO INGRESSO 

11.1      O ingresso do candidato fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e demais documentos 
necessários, e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e considerado apto nos exames médicos admissionais; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - pessoa com deficiência, às exigências da Lei 7853/89, do 

Decreto n° 3298 de 20/12/1999 e Lei complementar nº01/98 e decreto 652/99; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
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f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais;  
h) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego a que concorre, comprovada 

através de exames médicos e avaliação psicológica.  
i) a Comissão Especial de Perícia Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de acordo 

com a necessidade; 
j) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do candidato; 
k) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do emprego a que concorre, mediante apresentação de 

certificado, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 

l) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, Estadual 
ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo da validade 
consignado no documento; 

m) o ingresso do candidato fica condicionado ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, referentes a acúmulo de cargo, emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 

n) o ingresso do candidato fica condicionado também a compatibilidade de jornada de trabalho conforme 
Portaria nº 134, de 04 de abril de 2011, Ministério da Saúde, que trata do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES); 

o) não ser aposentado por invalidez; 
p) apresentar documentação exigida no ato da contratação. 

11.2 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. No 
entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da admissão, será desclassificado.    

11.3 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme o regime jurídico vigente na data 
do ingresso. 

 
12 DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado no site da Fundação La Salle, em:   
www.fundacaolasalle.org.br/concursos, no mural da FHGV, situada à Rua Alegrete, nº 145, no Município de 
Sapucaia do Sul - RS e no site www.fhgv.com.br. 

12.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

12.3 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos mesmos no prazo 
solicitado pela A FHGV, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

12.4 A FHGV e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas, referentes a 
este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.5 De  acordo com a necessidade, a FHGV poderá realizar Concurso Público para o emprego no qual ainda exista 
cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos candidatos pertencentes ao cadastro mais 
antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  A FHGV poderá realizar novo Concurso Público para o mesmo 
emprego, encerrando a validade do anterior, caso se esgote a listagem de candidatos habilitados. 

12.6 A adaptação dos contratados, admitidos às suas funções, ao ambiente de trabalho, bem como ao órgão público, 
segundo suas políticas e normas, durante o período de experiência profissional previsto na Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT é condição indispensável para a manutenção destes na respectiva ocupação, não se 
induzindo ser isso a estabilidade.  

12.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle, podendo ad 
referendum consultar a FHGV. 

 
 
 

Município de Sapucaia do Sul/RS, 16 de Dezembro de 2016. 

 
 

Juarez Wolf Verba 
Diretor Geral  

Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fhgv.com.br/
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Execução: Fundação La Salle 

Anexo I – Atribuições e Requisitos de Provimento dos Empregos  

/  

Empregos de Nível Escolar Médio e Técnico 

 
Emprego: Condutor de Veículos de Urgência 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Carteira nacional de habilitação categoria D. Curso para Capacitação de 

Condutores de Veículos de Emergência (Resolução no 168/2004-CONTRAN). Cursos de BLS (Suporte Básico de 
Vida) de, no mínimo, 8h, e APH (Atendimento Pré-Hospitalar) de, no mínimo, 20h. 

Atribuições:  

 Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 

 Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 

 Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas 
orientações; 

 Conhecer a malha viária local; 

 Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local, 
auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

 Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 

 Realizar medidas de reanimação cardiorespiratória básica; 

 Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar 
a equipe de saúde. 

 Executar outras atividades correlatas. 

/  

Emprego: Técnico em Contabilidade 

Requisitos: Curso Técnico em Contabilidade. 

Atribuições:  

 Planejar e executar tarefas de contabilidade pública, processo de empenho, classificação de faturas, 
balancetes de receita e despesa patrimonial, balancetes de verificação; 

 Preparar orçamento geral e balanço geral, orientar a organização de arquivos físicos e virtuais de 
documentos; 

 Elaborar planilhas periódicas de acompanhamento de receita e despesa para fins de consulta pela 
Direção Executiva; 

 Interpretar e executar a legislação referente à contabilidade pública; 

 Executar tarefas afins, inclusive as editadas no regulamento da profissão. 

 

Emprego: Técnico em Eletrônica 

Requisitos: Curso Técnico em Eletrônica ou áreas afins como Mecatrônica, Eletroeletrônica ou Técnico em 

Manutenção Eletrônica e Manutenção de Equipamentos de Informática. 

Atribuições:  

 Consertar e instalar aparelhos eletrônicos. 

 Desenvolver dispositivos de circuitos eletrônicos. 

 Fazer manutenções corretivas, preventivas e preditivas. 

 Sugerir mudanças no processo de produção. 

 Criam e implementar dispositivos de automação. 

 Treinar, orientar e avaliar o desempenho de operadores. 

 Estabelecer comunicação oral e escrita para agilizar o trabalho. 

 Redigir documentação técnica e organizar o local de trabalho. 

 Podem ser supervisionados por engenheiros eletrônicos. Consertam e instalam aparelhos eletrônicos,  
desenvolvem dispositivos de circuitos eletrônicos, fazem manutenções corretivas, preventivas e 
preditivas, sugerem mudanças no processo de produção, criam e implementam dispositivos de 
automação. Treinam, orientam e avaliam o desempenho de operadores. Estabelecem comunicação oral 
e escrita para agilizar o trabalho, redigem documentação técnica e organizam o local de trabalho. 
Podem ser supervisionados por engenheiros eletrônicos. 

 

Emprego: Técnico em Enfermagem  

Requisitos: Curso Técnico em Enfermagem. Registro no COREN-RS. 

Atribuições:  

 Exercer as atividades de Técnico em Enfermagem, promovendo conforto e profilaxia para o bem estar 
do paciente conforme prescrição e orientação da Enfermagem;   

 Compor e exercer, conjuntamente com a equipe do serviço, atividades de planejamento e 
acompanhamento e avaliação das ações;  
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 Participar de atividades de Educação Permanente;  

 Receber o paciente, verificar os sinais vitais;  

 Executar as atividades de nível médio atribuídas à equipe de enfermagem, sob a orientação e 
supervisão do enfermeiro e exercer as atividades da área de acordo com as rotinas do serviço e outras 
atividades inerentes a atividade. 

 

Emprego: Técnico em Enfermagem com Instrumentação Cirúrgica 

Requisitos: Curso Técnico em Enfermagem. Curso de Instrumentação Cirúrgica. Registro no COREN-RS. 

Atribuições:  

 Exercer as atividades de Técnico em Enfermagem, promovendo conforto e profilaxia para o bem estar 
do paciente conforme prescrição e orientação da Enfermagem; 

 Compor e exercer, conjuntamente com a equipe do serviço, atividades de planejamento e 
acompanhamento e avaliação das ações; 

 Participar de atividades de Educação Permanente; 

 Receber o paciente, verificar os sinais vitais; 

 Conferir os materiais e equipamentos necessários ao ato cirúrgico; 

 Paramentar-se, com técnica asséptica, cerca de 15 minutos antes do inicio da cirurgia; 

 Conhecer os instrumentos cirúrgicos por seus nomes e dispô-los sobre a mesa, de acordo com sua 
utilização em cada tempo cirúrgico; 

 Preparar agulhas e fios de sutura adequadamente; 

 Auxiliar o cirurgião e seus assistentes durante a paramentação cirúrgica e na colocação dos campos 
estéreis; 

 Prever e solicitar material complementar ao circulante de sala; 

 Ser o responsável pela assepsia, limpeza e acomodação dos instrumentais durante toda a operação; 

 Entregar os instrumentais ao cirurgião e assistentes com habilidade e presteza; 

 Desprezar adequadamente o material contaminado e perfurocortantes; 

 Auxiliar no curativo e no encaminhamento do paciente à devida unidade, quando solicitado; 

 Conferir o material após o uso; 

 Ajudar na retirada do material da Sala Operatória e no encaminhamento a Central de Material e 
Esterilização; 

 Executar as atividades de nível médio atribuídas à equipe de enfermagem, sob a orientação e 
supervisão do enfermeiro e exercer as atividades da área de acordo com as rotinas do serviço e outras 
atividades inerentes a atividade. 

 
Emprego: Técnico em Hidráulica 

Requisitos: Curso Técnico em Hidráulica ou Curso Profissionalizante na área. 

Atribuições:  

 Montar, instalar e conservar sistemas de tubulações de material metálico ou não metálico de alta ou 
baixa pressão, marcando, unindo e vedando tubos e conexões, roscando, soldando, furando, 
possibilitando a condução e ar, água e gás, vapor petróleo e outros fluidos; 

 Implantar e conservar redes de esgotos e similares; 

 Executar demais tarefas inerentes a profissão. 

 

Empregos de Nível Escolar Superior 

 

/ Emprego: Engenheiro Eletrônico 

Requisitos: Ensino superior em Engenharia Elétrica com ênfase em Eletrônica. Especialização em Engenharia 

Clínica. Registro no CREA. 

Atribuições:  

 Elaborar texto técnico de contratos de manutenção de equipamentos médicos. 

 Assessoria técnica as demais áreas da Biomédica. 

 Elaboração de especificações para aquisição de equipamentos médicos (em parceria com outras áreas). 

 Avaliação técnica de propostas de fornecimento de equipamentos médicos (parecer técnico). 

 Especificação e codificação de peças de reposição para equipamentos médicos (manutenção). 

 Coordenar contratos de manutenção e/ou fornecimento em andamento. 

 Fiscalização de contratos de manutenção na área. 

 Interface entre a área técnica e área usuária. 

 Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e a área. 
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Emprego: Médico Clínico Rotineiro 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina e registro no CREMERS. 

Atribuições:  

 Atuar preferencialmente na rotina de unidades de internação, Emergência e unidade de cuidados 
intermediários. Receber, avaliar e acompanhar os pacientes designados pela instituição, prestando 
assistência médica conforme fluxos e protocolos estabelecidos; definindo as medidas e executando as 
condutas necessárias, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

 Prestar atendimento às intercorrências de urgência e emergência durante sua jornada de trabalho; 

 Acompanhar a execução de exames/procedimentos de imagem, com objetivo de garantir a segurança 
do paciente e qualidade do exame; 

 Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-referências para a unidade de 
origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar;  

 Prestar consultorias de forma presencial e realizar co-manejo aos pacientes internados para outras 
especialidades; 

 Promover a transição do cuidado ao paciente transferido para demais as Unidades de Internação; 

 Contribuir, elaborar, implantar e executar os protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; 

 Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo 
nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de 
anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de 
consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas 
hospitalares e reembolso do hospital; 

 Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e 
pertinentes ao fluxo do atendimento; 

 Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, quando solicitado; 

 Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de 
educação permanente; 

 Participar das comissões técnicas e reuniões de trabalho; 

 Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 

 Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da 
instituição; 

 Cumprir jornada em regime horizontal, preferencialmente de segunda a sexta-feira e, conforme rotina da 
unidade, participar da escala de cobertura de final de semana;  

 Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do 
trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; 

 Acompanhar e atuar sobre os Indicadores de Qualidade e Segurança Assistencial visando qualificar a 
assistência prestada e a utilização racional dos recursos hospitalares; 

 Contribuir para o planejamento e monitoramento do cuidado em rede, incluindo participação em reuniões 
agendadas com as Áreas Assistenciais ou Administrativas da instituição e com as equipes da rede de 
saúde do município; 

 Executar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na 
instituição, auxiliando na análise crítica da qualidade dos mesmos; 

 Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. 

 

Emprego: Médico Clínico Rotineiro para UTI 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina, registro no CRM-RS e Residência Médica ou Título de Especialização 

reconhecido, nas seguintes especialidades: Clínica Médica, Cardiologia, Reumatologia, Oncologia, Hematologia, 
Pneumologia, Nefrologia, Gastroenterologia, Neurologia e Infectologia. 

Atribuições:  

 Atuar preferencialmente na rotina de Unidade de Terapia Intensiva, Sala de Recuperação Pós 
anestésica e Unidade de Cuidados Intermediários. 

 Receber, avaliar e acompanhar os pacientes designados pela instituição, prestando assistência médica 
conforme fluxos e protocolos estabelecidos, definindo as medidas e executando as condutas 
necessárias, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde;  

 Prestar atendimento às intercorrências de urgência e emergência durante sua jornada de trabalho; 

 Acompanhar a execução de exames/procedimentos de imagem, com objetivo de garantir a segurança do 
paciente e qualidade do exame; 

 Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-referências para a unidade de origem 
do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; 

 Prestar consultorias de forma presencial e realizar co-manejo aos pacientes internados para outras 
especialidades; 

 Promover a transição do cuidado ao paciente transferido para demais as Unidades de Internação; 

 Contribuir, elaborar, implantar e executar os protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; 
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 Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota 
de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de anestesia, 
lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de consentimento, pesquisa de 
alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso do hospital; 

 Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao 
fluxo do atendimento; 

 Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, quando solicitado; 

 Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de 
educação permanente; 

 Participar das comissões técnicas e reuniões de trabalho; 

 Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 

 Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da 
instituição; 

 Cumprir jornada em regime horizontal, preferencialmente de segunda a sexta-feira e, conforme rotina da 
unidade, participar da escala de cobertura de final de semana; 

 Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador 
conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; 

 Acompanhar e atuar sobre os Indicadores de Qualidade e Segurança Assistencial visando qualificar a 
assistência prestada e a utilização racional dos recursos hospitalares; 

 Contribuir para o planejamento e monitoramento do cuidado em rede, incluindo participação em reuniões 
agendadas com as Áreas Assistenciais ou Administrativas da instituição e com as equipes da rede de saúde do 
município; 

 Executar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição, 
auxiliando na análise crítica da qualidade dos mesmos; 

 Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. 

 

Emprego: Médico Clínico para Atendimento Adulto e Infantil - 12h e 24h 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina e registro no CREMERS. 

Atribuições: 

 Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes adultos e crianças designadas pela 
instituição, conforme fluxos e protocolos estabelecidos, definindo as medidas e executando as condutas 
necessárias, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

 Receber, avaliar e estabilizar pacientes críticos; 

 Monitorar e prestar assistência médica aos pacientes em observação; 

 Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua 
especialidade; 

 Acompanhar o transporte de pacientes, em caráter excepcional; 

 Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo 
nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de 
anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados termos de consentimento, 
pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas hospitalares e reembolso 
do hospital; 

 Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e pertinentes ao 
fluxo do atendimento; 

 Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, quando solicitado; 

 Participar de atividades de educação permanente; 

 Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 

 Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da 
instituição; 

 Realizar revezamento para cobertura das escalas incluindo finais de semana, feriados e substituição de férias; 

 Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador 
conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; 

 Executar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição, 
auxiliando na análise crítica da qualidade dos mesmos; 

 Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. 

 

Emprego: Médico Clínico Plantonista - 12h e 24h 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina e registro no CREMERS. 

Atribuições:  

 Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes designados pela instituição, conforme fluxos 
e protocolos estabelecidos, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo 
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 
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 Atuar nas estruturas de urgência e emergência e em ambulância avançada do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

 Receber, avaliar e estabilizar pacientes críticos; 

 Responsabilizar-se pelo atendimento necessário para a reanimação e estabilização do paciente, 
incluindo assistência durante transporte; 

 Monitorar e prestar assistência médica aos pacientes em observação; 

 Acompanhar a execução de exames/procedimentos de imagem, com objetivo de garantir a segurança 
do paciente e qualidade do exame; 

 Responsabilizar-se pelo atendimento a todas as intercorrências de urgência ou emergência a que forem 
passíveis os pacientes alocados na instituição; 

 Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua 
especialidade; 

 Acompanhar o transporte de pacientes, quando necessário; 

 Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo 
nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de 
anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de 
consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas 
hospitalares e reembolso do hospital; 

 Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e 
pertinentes ao fluxo do atendimento; 

 Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, quando solicitado; 

 Participar de atividades de educação permanente; 

 Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 

 Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas  da 
instituição; 

 Realizar revezamento para cobertura das escalas incluindo finais de semana, feriados e substituição de férias; 

 Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador 
conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; 

 Executar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição, 
auxiliando na análise crítica da qualidade dos mesmos; 

 Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. 

 

Emprego: Médico do Trabalho 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização na área. Registro no CREMERS. 

Atribuições:  

 Auxiliar na elaboração e implantação dos programas e da Política de Saúde do Trabalhador da 
instituição; 

 Prestar assistência médica através do Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional, 
obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

 Efetuar levantamento de riscos ambientais; 

 Preencher atestados de saúde ocupacional e encaminhamentos ao INSS; 

 Contribuir, elaborar, implantar e executar os protocolos relacionados à sua especialidade; 

 Realizar a avaliação das condições de trabalho dos empregados nas diversas áreas da FHMGV; 

 Participar das comissões técnicas; 

 Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. 

 

Emprego: Médico Gineco - Obstetra Rotineiro 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização na área. Registro no CREMERS. 

Atribuições:  

 Prestar assistência médica na especialidade às pacientes designadas pela instituição, conforme fluxos e 
protocolos estabelecidos, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

 Realizar consultas ambulatoriais e de pré-natal de médio e alto risco, quando serviço implantado; 

 Executar procedimentos e cirurgias ginecológicas e obstétricas, tais como partos, cesareanas, 
 curetagens, histerectomia, entre outros, em pacientes designados pela instituição; 

 Realizar auxílio em cirurgias de urgência, emergência e eletivas, conforme protocolos da instituição; 

 Responsabilizar-se pelas pacientes internadas para a especialidade, bem como pelo atendimento às 
intercorrências de urgência e emergência aos pacientes da especialidade; 

 Atuar em regime de co-manejo, conforme protocolo institucional, com suporte diário aos pacientes 
atendidos por outras especialidades; 

 Atuar de acordo com a política de parto humanizado e outras estratégias voltadas para a qualidade do 
cuidado mãe-bebê, implementadas na Instituição; 
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 Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-referências para a unidade de 
origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; 

 Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento ambulatorial ou hospitalar; 

 Contribuir, elaborar, implantar e executar os protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; 

 Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento às pacientes (manual ou eletrônico), incluindo 
nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de 
anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de 
consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas 
hospitalares e reembolso do hospital; 

 Atender aos familiares e acompanhantes das pacientes, prestando informações necessárias e 
pertinentes ao fluxo do atendimento; 

 Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, quando solicitado; 

 Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de 
educação permanente; 

 Participar das comissões técnicas; 

 Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 

 Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da 
instituição; 

 Cumprir jornada em regime horizontal, preferencialmente de segunda a sexta-feira e, conforme rotina da 
unidade, participar da escala de cobertura de final de semana; Executar todas as rotinas e normas 
administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pela 
Unidade de Gestão de Pessoas; 

 Contribuir para o planejamento e monitoramento do cuidado em rede, incluindo participação em reuniões 
agendadas com as Áreas Assistenciais ou Administrativas da unidade e com as equipes da rede de saúde do 
município; 

 Executar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição, 
auxiliando na análise crítica da qualidade dos mesmos; 

 Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. 

 

Emprego: Médico Intensivista Rotineiro 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização na área. Registro no CREMERS. 

Atribuições:  

 Prestar assistência médica na especialidade, predominantemente a pacientes críticos, conforme fluxos e 
protocolos estabelecidos, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

 Receber, avaliar e estabilizar pacientes críticos na Unidade de Terapia Intensiva; 

 Acompanhar a execução de exames/procedimentos de imagem, com objetivo de garantir a segurança 
dos pacientes críticos e a qualidade do exame; 

 Participar da elaboração do plano terapêutico dos pacientes em cuidado intensivo, informando aos 
familiares quanto alternativas de investimento e perspectivas de desfecho; 

 Prestar atendimento às intercorrências de pacientes da sala de recuperação pós-anestésica e outras 
situações de urgência e emergência, quando solicitado; 

 Prestar consultorias e indicar internação na Unidade de Terapia Intensiva; 

 Promover a transição do cuidado ao paciente transferido para demais as Unidades de Internação; 

 Contribuir, elaborar, implantar e executar os protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade; 

 Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo 
nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de 
anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de 
consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas 
hospitalares e reembolso do hospital; 

 Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e 
pertinentes ao fluxo do atendimento; 

 Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, quando solicitado; 

 Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de 
educação permanente; 

 Participar das comissões técnicas; 

 Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 

 Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da 
instituição; 

 Cumprir jornada em regime horizontal, preferencialmente de segunda a sexta-feira e, conforme rotina da 
unidade, participar da escala de cobertura de final de semana; 

 Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do 
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trabalhador conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; 

 Acompanhar e atuar sobre os Indicadores de Qualidade e Segurança Assistencial visando qualificar a 
assistência prestada e a utilização racional dos recursos hospitalares; 

 Contribuir para o planejamento e monitoramento do cuidado em rede, incluindo participação em reuniões 
agendadas com as Áreas Assistenciais ou Administrativas da unidade e com as equipes da rede de 
saúde do município; Executar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos 
padronizados na instituição, auxiliando na análise crítica da qualidade dos mesmos; 

 Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. 

 

Emprego: Médico Pediatra Plantonista - 12h e 24h 

Requisitos: Ensino Superior em Medicina. Especialização na área. Registro no CREMERS. 

Atribuições:  

 Prestar assistência médica na especialidade a pacientes pediátricos designados pela instituição, 
conforme fluxos e protocolos estabelecidos, definindo as medidas e executando as condutas 
necessárias, obedecendo aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 

 Receber, avaliar e estabilizar pacientes pediátricos críticos; 

 Monitorar e prestar assistência médica aos pacientes em observação; 

 Definir internação de pacientes pediátricos; 

 Acompanhar a execução de exames/procedimentos de imagem, com objetivo de garantir a segurança 
do paciente e qualidade do exame; 

 Responsabilizar-se pelo atendimento às intercorrências de urgência e emergência a que forem passíveis 
os pacientes alocados na instituição; 

 Realizar atendimento em emergência pediátrica, sala de parto, alojamento conjunto, internação 
pediátrica e unidade de cuidados intermediários; 

 Promover os contatos necessários para transferências externas e contra-referências para a unidade de 
origem do usuário, quando concluído o acompanhamento ambulatorial ou na alta hospitalar; 

 Prestar consultorias de forma presencial aos pacientes em atendimento ambulatorial ou hospitalar; 

 Contribuir na elaboração e no cumprimento dos protocolos assistenciais relacionados à sua 
especialidade; 

 Acompanhar o transporte intra e extra-hospitalar, quando necessário; 

 Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento ao pacientes (manual ou eletrônico), incluindo 
nota de internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, nota de 
anestesia, lista de problemas, notas de transferência ou alta, laudos, atestados, termos de 
consentimento, pesquisa de alergia, bem como as informações para correta averiguação das contas 
hospitalares e reembolso do hospital; 

 Atender aos familiares e acompanhantes dos pacientes, prestando informações necessárias e 
pertinentes ao fluxo do atendimento; 

 Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, quando solicitado Auxiliar na 
supervisão de profissionais técnicos, residentes e estagiários, participando de atividades de educação 
permanente; 

 Participar do cumprimento das metas na sua área de especialidade; 

 Manter postura adequada e atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e demais áreas da 
instituição; 

 Realizar revezamento para cobertura das escalas incluindo finais de semana, feriados e substituição de férias; 

 Executar todas as rotinas e normas administrativas (incluindo registro de freqüência) e de saúde do trabalhador 
conforme determinado pela Unidade de Gestão de Pessoas; 

 Executar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e equipamentos padronizados na instituição, 
auxiliando na análise crítica da qualidade dos mesmos; 

 Executar demais atribuições da especialidade bem como atividades gerais de competência médica. 
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Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais 
 

 

O(A) candidato(a) _______________________________________________________, portador do nº CPF 

_________________________________, que concorre ao Edital nº 04/2016 do Concurso Público vem requerer: 

a) (    ) inscrição na cota de Pessoas Com Deficiência – PCD; 

b) (    ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação de provas. 

Nº da inscrição:__________________________ Emprego :____________________________________________ 

Nessa ocasião, o(a) referido candidato(a) apresentou o LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 

Tipo de deficiência que é portador:_____________________________________________________________. 

Código correspondente da (CID):______________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:_________________________________________________. 

Ao assinar este requerimento, o (a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 

sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União,  de 03 de 

dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não homologação de sua situação por 

ocasião da realização da perícia médica. 

 
REQUERIMENTO DE PROVA E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 
Será necessário prova especial e/ou tratamento especial?          Não           Sim – marque o tipo de tratamento especial 
1.  Necessidades físicas e gerais: 

(   ) Necessidade de amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê) 

(   ) Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador)  

(   ) Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) Especificar____________________________. 

(   ) Mesa para cadeira de rodas 

(   ) Apoio para perna 

(   ) Tempo adicional de 01 hora (com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, no prazo estabelecido neste Edital) 

2.  Auxílio para preenchimento (dificuldade/impossibilidade de escrever) 

(   ) Da Grade de respostas da prova objetiva 

3.  Necessidades visuais (deficiente visual ou com pessoa de baixa visão) 

(   ) Auxílio na leitura da prova (ledor) 

(   ) Prova ampliada simples (fonte entre 14 a 16) 

(   ) Prova ampliada especial (fonte entre 18 a 26-especificar o nº da fonte) Observações:____________________. 

(   ) Prova em braile 

4.  Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 

(   ) Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 

(   ) Uso de prótese auditiva (deverá constar especificamente no laudo médico a determinação do uso) 

 
 

__________________________________, _______de _______________________ de 20___. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ENVIADO 

JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO, CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL.  
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Anexo III – Declaração de Participação na Cota de Pessoa Negra ou Parda  

 
AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, (nome completo) _______________________________________________________________ 

 inscrito no CPF sob o n
o
 ______________________________, e inscrito no emprego de 

_________________________________________, declaro, para fins de inscrição e participação no Concurso 

Público da FHGV, conforme estabelecido neste Edital, optar pela participação na reserva de cota para Pessoa 

Negra ou Parda, a partir desta autodeclaração. 

 

Estou ciente de que, se aprovado e classificado, serei submetido ao procedimento para verificação da condição 

declarada, através da Comissão Específica para este fim da FHGV, realizado em dias, horários e locais a serem 

divulgados previamente, por decorrência da publicação de Aviso específico de convocação, conforme o 

cronograma de execução deste Edital. 

 

 

  Assinatura 

   

Local  Data 
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Anexo IV – Prova de Títulos – Formação Acadêmica 

 
 

Nome do Candidato  
 

Emprego Pleiteado 
 

Nº Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

Data de Nascimento 
 

Nº do Telefone 
 

E-mail 
 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

Assinale abaixo os títulos presentes e a quantidade 

Certificados de cursos, seminários, simpósios, fóruns, 

oficina, palestra e congressos - duração mínima de 40h por 

título - datados dos últimos cinco anos, contatados da data 

de abertura das inscrições deste Edital 

Sim Não Quantidade 

   

Especialização ou MBA - Master in Business Administration 

(Lato Sensu) 

Sim Não Quantidade 

   

Residência em Saúde 
Sim Não Quantidade 

   

Mestrado (Stricto Sensu) 
Sim Não Quantidade 

   

Doutorado (Stricto Sensu) 
Sim Não Quantidade 

   

TOTAL DE TÍTULOS 
 

TOTAL VALIDADO (nota máxima de dez pontos) 
 

 

 
_________________________________ 

Assinatura do candidato (a) 
 
Registros (para uso interno da Fundação La Salle): 
 

Analisado por: Homologado por: 

 
Considerações: 
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Anexo V – Prova de Títulos - Experiência Profissional 

 

Nome do Candidato  
 

Emprego Pleiteado 
 

Nº Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

Data de Nascimento 
 

Nº do Telefone 
 

E-mail 
 

 
As informações prestadas abaixo serão validadas apenas após análise da documentação comprobatória autenticada. 
  

RELAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Assinale abaixo o período de experiência 

Experiência de 12 meses                        (   ) 

Quantidade 

 

Experiência de 24 meses                        (   ) 

Quantidade 

 

Experiência de 36 meses                        (   ) 

Quantidade 

 

Experiência de 48 meses                        (   ) 

Quantidade 

 

Experiência de 60 meses ou mais                        (   ) 

Quantidade 

 

TOTAL DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

TOTAL VALIDADO (nota máxima de dez pontos) 
Para uso interno da Fundação La Salle 

____________________________ 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
Registros (para uso interno da Fundação La Salle): 
 

Analisado por: Homologado por: 

Considerações: 
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Anexo VI – Conteúdo Programático e Bibliografia Sugerida por Empregos 
 
 

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações, legislações complementares, súmulas, 
jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de Abertura de Inscrições. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS  

LINGUA PORTUGUESA  
(PARA TODOS OS EMPREGOS) 

 
 
Conteúdos Programáticos: 

Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo. 
Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso direto e 
indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Interpretação de textos: variedade 
de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. 
Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2001. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
FERREIRA, Aurélio B. de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Curitiba: Positivo-Livros, 2004. 
FIORIN, José L.; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 2007. 
KOCH, I. Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da ABNT. São 
Paulo: Atlas, 2009. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

LEGISLAÇÃO  
(PARA TODOS OS EMPREGOS) 

 
 
Conteúdos Programáticos: 
Conteúdos Programáticos: 

Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
Dos Direitos Sociais; Da Nacionalidade; Dos Direitos Políticos; Dos Partidos Políticos. Da Organização do Estado: Da 
Organização Político-Administrativa; Da União; Dos Estados Federados; Dos Municípios. Da Administração Pública. 
Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Pública com 
Personalidade Jurídica de Direito Privado. Condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes. Políticas na área de saúde. Políticas de Humanização. Epidemiologia e 
Informação em saúde. Gestão participativa em saúde. Educação e trabalho em saúde. Política Nacional de Atenção em 
Saúde. Diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF). 
Epidemiologia e informação em saúde. Princípios, normas e regras do SUS. História do SUS no Brasil. SUS. Estatuto da 
Igualdade Racial. Lei Maria da Penha. 
 
Bibliografia Sugerida:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988.  
Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Brasília: Senado 
Federal, 2003. 
Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Brasília: Senado Federal, 1990. 
Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Dispõe sobre o Estatuto da Igualdade Racial e dá outras providências. Brasília, 
2010.  
Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Dispõe sobre a Lei Maria da Penha. Brasília, 2006. 
Lei nº. 8.080/1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Lei Ordinária Consolidada 3.224 de 25/06/2010. Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Pública com 
Personalidade Jurídica de Direito Privado. 
BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

http://www.fhgv.com.br/home/wp-content/uploads/2015/02/Lei-Ordinaria-Consolidade-3.224-2010.pdf
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interfederativa, e dá outras providências. 
_______, Lei Federal nº 6259, de 30 de outubro de 1975. Dispõe sobre a organização das ações de vigilância 
epidemiológica, sobre o programa nacional de imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de 
doenças e dá outras providências. Brasília, 1975. 
_______, Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde - SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 
dá outras providências. Brasília, 1990. 
_______, Lei Federal nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999. Cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, define o 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providências. Brasília, 1999. 
_______, Lei Federal nº. 10.216, de 6 de abril de 2001. Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Brasília, 2001. 
_______, Lei Federal nº 141, de 16 de janeiro de 2012. Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para 
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências. 
Brasília, 2012. 
_________Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Atenção Primária e Promoção da Saúde / Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. – Brasília : CONASS, 2007.    232 p. (Coleção Progestores – Para entender a gestão do SUS, 8) 
________, Ministério da Saúde. Portaria n.º 1101 de 12 de junho de 2002. Estabelecer, na forma do Anexo desta Portaria, 
os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Brasília, 2002. 
________. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde, 2003. Portaria GM nº 1.863, de 29 set. 2003a. 
Ministério da Saúde, Brasília. 
________. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde 2003. Portaria GM nº 1.864, de 29 set. 2003b. 
Ministério da Saúde, Brasília. 
________. Ministério da Saúde. Humaniza SUS: ambiência. 2ª Ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. Disponível na 
internet: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ambiencia_2ed.pdf. 
________, Ministério da Saúde. Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010. Estabelece diretrizes para a organização 
da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. Brasília, 2010. 
________, Ministério da Saúde. Portaria nº 1.459, de 24 de junho de 2011. Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
- SUS - a Rede Cegonha. Brasília, 2011. 
________, Ministério da Saúde. Portaria nº 1.600, de 7 de julho de 2011 Reformula a Política Nacional de Atenção às 
Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
_________, Ministério da Saúde. Portaria nº 252, de 20 de fevereiro de 2013. Institui a Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS. Brasília, 2013. 
________, Ministério da Saúde. Portaria nº 1.378, de 09 de julho de 2013 que Regulamenta as responsabilidades e define 
diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília, 
2013. 
________, Ministério da Saúde. Portaria nº 3.089, de 11 de dezembro de 2013 Redefine a lista de produtos estratégicos 
para o Sistema Único de Saúde (SUS) e as respectivas regras e critérios para sua definição. Brasília, 2013. 
________, Ministério da Saúde. Portaria nº 278, de 27 de fevereiro de 2014. Institui diretrizes para implementação da 
Política de Educação Permanente em Saúde, no âmbito do Ministério da Saúde (MS). Brasília, 2014. 
________, Ministério da Saúde. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. Brasília, 2014. 
________, Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância à Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Diretrizes Nacionais da Vigilância em Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010.108 p. : – (Série F. Comunicação e Educação em 
Saúde) (Série Pactos pela Saúde 2006; v. 13) 
________, Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de 
vigilância epidemiológica/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. - 7 ed.- Brasília: Ministério da Saúde,2009. 816p.( Série A. Normas e Manuais Técnicos). 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de  Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS : Uma construção coletiva : organização e funcionamento / Ministério da Saúde, Secretaria 
Executiva, Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 100 p. – (Série B. 
Textos Básicos de Saúde) (Série Cadernos de Planejamento; v. 1). 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de  Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS : Uma construção coletiva : instrumentos básicos / Ministério da Saúde, Secretaria-Executiva, 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. – 2. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 56 p. : il. – (Série B. Textos 
Básicos de Saúde) (Série Cadernos de Planejamento; v. 2) 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS : Uma construção coletiva : estudo sobre o arcabouço legislativo do planejamento da saúde / 
Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Subsecretaria de Planejamento e 
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Orçamento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 114 p. – (Série B. Textos Básicos de Saúde) (Série Cadernos de 
Planejamento; v. 3). 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de  Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS : Uma construção coletiva : Avaliação do desenvolvimento do Plano Nacional de Saúde – 
20042007: Um pacto pela saúde no Brasil / Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 72 p. – (Série B. Textos Básicos de Saúde) (Série Cadernos de 
Planejamento; v. 4) 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de  Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS: Uma construção coletiva: perfil da atividade do planejamento no Sistema Único de Saúde: 
resultados da pesquisa – esfera municipal / Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 142 p. : il. - (Série B. Textos Básicos de Saúde) (Série Cadernos de 
Planejamento; v. 5). 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de  Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS : Uma construção coletiva: orientações gerais para elaboração de instrumentos de planejamento: 
Programação Anual de Saúde e Relatório Anual de Gestão : estrutura e conteúdo / Ministério da Saúde, Secretaria-
Executiva, Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 32 p. (Série B. Textos 
Básicos de Saúde) (Série Cadernos de Planejamento; v. 6). 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de  Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS: Uma construção coletiva: formulação de políticas específicas de saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria-Executiva, Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 28 p.: il. – 
(Série B. Textos Básicos de Saúde) (Série Cadernos de Planejamento; v. 7) 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS: Uma construção coletiva: monitoramento e avaliação: processo de formulação, conteúdo e uso 
dos instrumentos do PlanejaSUS / Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 76 p. : il. – (Série B. Textos Básicos de Saúde) (Série Cadernos de 
Planejamento, v. 8) 
________, Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Subsecretaria de  Planejamento e Orçamento. Sistema de 
Planejamento do SUS : Uma construção coletiva: Plano Nacional de Saúde (PNS) 2008/2009-2011 / Ministério da Saúde, 
Secretaria Executiva, Subsecretaria de Planejamento e Orçamento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 168 p. – (Série 
B. Textos Básicos de Saúde) (Série Cadernos de Planejamento; v. 9) 
________, Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Departamento de Articulação 
Interfederativa. Cadernos de Diretrizes, Objetivos e Metas e Indicadores: 2013-2015 / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Gestão Estratégica e Participativa. Departamento de Articulação Interfederativa. 2º ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 
2014. 154 p.: il. (Série Articulação Interfederativa; v.1). 
________, Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Departamento de Articulação 
Interfederativa. Guia para Elaboração do Contrato Organizativo da Ação Pública: construindo o COAP passo a passo / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Departamento de Articulação Interfederativa. 1º ed., 
reimpr. – Brasília : Ministério da Saúde, 2014. 56 p.: il. (Série Articulação Interfederativa; v.3). 
________, Conselho Nacional de Saúde. Princípios e diretrizes para a gestão do trabalho no SUS (NOB/RH-SUS). 3.ed. 
Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2005d. 
________, Conselho Nacional de Saúde. 3A Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde: 
trabalhadores de saúde e a saúde de todos os brasileiros: práticas de trabalho, gestão, formação e participação. Base. 
Brasília, DF: Ministério da Saúde, Conselho Nacional de Saúde, 2005e. 
________, A construção do SUS: história da reforma sanitária e do processo participativo/Vicente de Paula Faleiros. et al. 
Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2006a. (Série I História da saúde no Brasil). 
_________, O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios. 2. ed. Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2006b. 
 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA 

 
 
Conteúdos Programáticos: 

Legislação de trânsito. Código de Trânsito Brasileiro (CTB) - Lei 9.503, de 23/09/97 e legislação complementar atualizada. 
Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização. Veículos. Habilitação. Infrações. 
Medidas administrativas. Processo administrativo. Recursos. Crimes de trânsito. Direção defensiva. Condições adversas. 
Acidentes. Mecânica básica. Sistemas - Elétrico, de alimentação, de transmissão, de arrefecimento/refrigeração, de 
lubrificação, de freios, de direção, de suspensão, de escapamento. Primeiros Socorros. Manutenção dos sinais vitais. 
Avaliação secundária. Procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de emergência. 
 
Bibliografia Sugerida: 

BRASIL. Lei Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações/atualizações. Brasília, 
1997. 
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DENATRAN. Direção defensiva: Trânsito seguro é um direito de todos. São Paulo: FGV, 2005.  
________. Manual brasileiro de sinalização de trânsito do DENATRAN: sinalização de áreas escolares. Brasília: 
DENATRAN, 2000. 
CONTRAN. Manual brasileiro de sinalização de trânsito: sinalização vertical de advertência. Brasília: CONTRAN, 2007. 
________. Manual brasileiro de sinalização de trânsito: sinalização vertical de regulamentação. Brasília: CONTRAN, 
2007. 
________. Manual brasileiro de sinalização de trânsito: sinalização horizontal. Brasília: CONTRAN, 2007.  
NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS NO TRÂNSITO. São Paulo: ABRAMET, 2005.  
 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

 
 
Conteúdos Programáticos:  

Contabilidade Geral. Princípios fundamentais de contabilidade. Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo, passivo e 
patrimônio líquido). Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Plano de 
contas. Fusões e estrutura de contas. Avaliação e contabilização de itens patrimoniais e de resultado de investimentos 
societários no país. Destinação de resultado. Custos para avaliação de estoques. Elaboração de demonstrações do fluxo 
de caixa (método direto e indireto). Balanço Patrimonial. Demonstração do Resultado do Exercício. Controle de estoques. 
Contabilidade pública. Orçamento. Plano de Contas. Demonstrações contábeis. Balanço orçamentário. Balanço 
financeiro. Balanço patrimonial. Demonstração das variações patrimoniais. Demonstração dos fluxos de caixa. 
Demonstração do resultado econômico. Normas constitucionais aplicadas às finanças públicas. Leis Orçamentárias. 
Princípios orçamentários. Orçamento público. Exercício financeiro. Receita e despesa pública. Créditos orçamentários e 
adicionais. Operações de crédito. Lei 4.320/64. Lei de Responsabilidade Fiscal. Racionalização de recursos. Folha de 
pagamento. Relatórios e registros contábeis. Princípios, normas contábeis e procedimentos. Balancetes mensais (contábil 
e gerencial). Tributação. Escrituração fiscal. Obrigações acessórias. Legislação fiscal e tributária. Documentos fiscais. 
Legislação pertinente à área e suas atualizações.  
 
Bibliografia Sugerida:  

BRASIL. Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Brasília, 1964.  
______. Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Dispõe sobre as Sociedades por Ações. Brasília, 1976. 
 ______. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. – Normas relativas à tributação, à administração pública 
e ao processo orçamentário. Brasília, 1988. 
 ______. Lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994. Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e dá outras providências. 
Brasília, 1988. 
 ______. Lei n. 101, de 2000. Lei de Responsabilidade Fiscal. Brasília, 2000. 
 ______. Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns, e dá outras providências. Brasília, 2002.  
______. Lei n. 11.638, de 28 de dezembro de 2007. Altera e revoga dispositivos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e divulgação de demonstrações financeiras. Brasília, 2007.  
______. Lei Complementar 131, de 27 de maio 2009. Acrescenta dispositivos à Lei Complementar n o 101, de 4 de maio 
de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências, a fim de determinar a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Brasília, 2009.  
______. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público. Parte I, II, III, IV, V.  
CFC- Conselho Federal de Contabilidade. Resolução nº 0750/1993. CFC, 1993. ______. Resolução nº 1282/2010. CFC, 
2010. 
 CASTRO, Domingos Poubel. Auditoria, Contabilidade e Controle Interno no Setor Público: Integração das Áreas do Ciclo 
de Gestão. São Paulo: Atlas, 2013.  
EQUIPE DE PROFESSORES DA FEA/USP. Contabilidade Introdutória. São Paulo: Atlas, 2010.  
FIPECAFI. Manual de Contabilidade Societária: Aplicável a todas as Sociedades de Acordo com as Normas 
Internacionais e do CPC. São Paulo: Atlas, 2013.  
MARION, José Carlos. Contabilidade Básica. São Paulo: Atlas, 2009. ______. Análise das Demonstrações Contábeis: 
contabilidade empresarial. São Paulo: Atlas, 2012. 
 NBC T 16 - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, do Conselho Federal de Contabilidade,  
Resolução CFC 1.111/2007– Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do Setor Público –  
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  
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ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do setor público - De acordo com as inovações das normas brasileiras de 
contabilidade técnicas aplicadas ao setor público, contém as mudanças das práticas contábeis vigentes, conforme 
MCASP Editado pela STN. Editora Atlas, São Paulo, 2013. 

 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Análise de circuitos elétricos em corrente contínua (circuitos RC, RL e RLC). Análise de circuitos em corrente alternada 
em regime permanente. Análise de potência em regime permanente. Circuitos polifásicos. Diodos e suas aplicações. 
Transistor de Junção Bipolar (TJB): características, polarização e configurações básicas (emissor comum, base comum e 
coletor comum). Amplificadores operacionais: características e topologias básicas (amplificador inversor, amplificador não 
inversor, somador inversor, amplificador diferencial, comparadores de tensão). Sistemas numéricos e códigos. Funções 
lógicas e álgebra Booleana. Diagramas de Veitch-Karnaugh. Circuitos lógicos combinacionais. Elementos básicos de 
memória: “latchs" e “flip-flops”. Circuitos lógicos sequenciais. Conversores analógico para digital (AD) e digital para 
analógico (DA). Medidas elétricas. Segurança em instalações e serviços em eletricidade (Norma Regulamentadora nº 10). 
Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde (Norma Regulamentadora n° 32). 

 
Bibliografia Sugerida:  

CRUZ, E. C. A. Circuitos Elétricos – Análise em Corrente Contínua e Alternada. São Paulo: Editora Érica/Saraiva, 2014. 
MALVINO, A. P.; BATES, D. J. Eletrônica. 7. ed. São Paulo: McGraw Hill, 2007. Volume 1. 
MALVINO, A. P.; BATES, D. J. Eletrônica. 7. ed. São Paulo: McGraw Hill, 2007. Volume 2. 
CAPUANO, F. G.; IDOETA, I. V. Elementos de Eletrônica Digital. São Paulo: Érica, 2012. 
PERTENCE, J. A. Amplificadores Operacionais e Filtros Ativos. 8. ed. Porto Alegre: Bookman, 2015.  
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Norma Regulamentadora nº 10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade. Disponível em:  http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR-10-atualizada-2016.pdf Acesso em: 
27/11/2016. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Norma Regulamentadora n° 32 - Segurança e saúde no trabalho em 
serviços de saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 27/11/2016. 

 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

 
Conteúdos Programáticos:  

Assistência em Saúde em Urgência e Emergência. Assistência em Saúde nas Fases da Vida. Cuidados em Assistência 
em Saúde. Eventos Adversos Assistência em Saúde. Higiene das Mãos em Assistência em Saúde. Infecções 
Relacionadas à Assistência em Saúde. Legislação em Enfermagem. Medicamentos em Assistência em Saúde. 
Processamento de Artigos de Assistência em Saúde. Segurança do Paciente. Sistema de Saúde no Brasil. SUS.  

 
Bibliografia Sugerida: 

BRASIL. Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ANVISA, Infecção Relacionada à Assistência à 
Saúde (IRAS) – 2016/2020 - Disponível em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/pnpciras-2016-2020?category_id=29 
Acesso em 24/11/2016 
BRASIL. Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, HIGIENE DAS MÃOS, Disponível em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/guia-para-a-implementacao-da-estrategia-
multimodal-da-oms-para-a-melhoria-da-higiene-das-maos Acesso em 24/11/2016 
BRASIL. Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ANVISA, eventos adversos, Disponível em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/plano-integrado-para-a-gestao-sanitaria-da-
seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude?category_id=28 –Acesso em 24/11/2016 
BRASIL ,Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Canais de comunicação do Humaniza SUS. Disponível em:  
www.saude.gov.br/humanizasus. Acesso em 24/11/2016 
BRASIL. Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ANVISA, Reações adversas a medicamentos, 
Disponível em: 

http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR-10-atualizada-2016.pdf
http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/pnpciras-2016-2020?category_id=29
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/guia-para-a-implementacao-da-estrategia-multimodal-da-oms-para-a-melhoria-da-higiene-das-maos
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/guia-para-a-implementacao-da-estrategia-multimodal-da-oms-para-a-melhoria-da-higiene-das-maos
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/plano-integrado-para-a-gestao-sanitaria-da-seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude?category_id=28
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/plano-integrado-para-a-gestao-sanitaria-da-seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude?category_id=28
http://www.saude.gov.br/humanizasus


Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV  
Município de Sapucaia do Sul / RS 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 04/2016 

 
32 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33868/2894427/Rea%C3%A7%C3%B5es+Adversas+a+Medicamentos/1041b8af-
9cde-4e94-8f5c-9a5fe95f804d 
Acesso em 23/11/2016 
BRASIL. Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ANVISA, Assistência Segura, uma reflexão da 
teoria á prática. Disponível em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/assistencia-segura-uma-reflexao-teorica-
aplicada-a-pratica 
Acesso em 22/11/2016 
BRASIL, Ministério da Saúde, ANVISA, PORTARIA Nº 2.095, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013. Disponível em: 
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/59517014/dou-secao-1-25-09-2013-pg-113 
Acesso em 23/11/2016 
NUNES, Bruno Pereira et al . Desigualdades socioeconômicas no acesso e qualidade da atenção nos serviços de saúde. 
Rev. Saúde Pública, São Paulo , v. 48, n. 6, p. 968-976, dez. 2014 . Disponível em: http://dx.doi.org/10.1590/S0034-
8910.2014048005388. Acesso em 24/11/2016 
PAIM, Jairnilson; TRAVASSOS, Claudia, ALMEIDA, Célia; BAHIA, Ligia, MACINKO, James. O sistema de saúde 
brasileiro: história, avanços e desafios. Revista The Lancet. 2011. Disponível em: http://www.thelancet.com/series/health-
in-brazil Acesso em 03 de outubro de 2016. 
BRASIL. Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em 
23/11/2016 
BRASIL. Lei Federal nº 10741, de 1º outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm. Acesso em 23/11/2016 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticos de Saúde. Área Técnica 
de Saúde da Mulher. Parto, aborto e puerpério: assistência humanizada à mulher. Disponível em: 
http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/temas-de-atuacao/mulher/saude-das-mulheres/enfrentamento-a-mortalidade-materna-
menu/parto-aborto-e-puerperio-assistencia-humanizada-a-mulher-ms.Acesso em 23/11/2016 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm Acesso em: 23 mai. 2016. 
Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Dispões sobre Segurança e Saúde no Trabalho em 
Serviços de Saúde. Disponível em: http://www.mtps.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 23 mai. 
2016. 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 15, de 15 de março de 2012. Dispõe sobre requisitos de boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0015_15_03_2012.pdf Acesso em 23/11/2016 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 35, de 16 de agosto de 2010. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
produtos com ação antimicrobiana utilizados em artigos críticos e semicríticos. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2010/res0035_16_08_2010.html Acesso em: 23/11/2016 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 55, de 14 de novembro de 2012. Dispõe sobre os detergentes enzimáticos de 
uso restrito em estabelecimentos de assistência à saúde com indicação para limpeza de dispositivos médicos. 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0055_14_11_2012.pdf. Acesso em 24/11/2016 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 306, de 7 de dezembro de 2004. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/10d6dd00474597439fb6df3fbc4c6735/RDC+N%C2%BA+306,+DE+7+DE+DE
ZEMBRO+DE+2004.pdf?MOD=AJPERES Acesso em 24/11/2016. 
GOLDIM, J. R. Bioética e interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm. Acesso em: 23 
mai.2016. 
VIANA, R. A. P. P. Enfermagem em terapia intensiva: práticas baseadas em evidências. São Paulo: Atheneu, 2011. 
CASSIANI, S. H. B. A segurança do paciente e o paradoxo no uso de medicamentos. Rev Bras Enferm 2005 jan-
fev;58(1):95-9. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/reben/v58n1/a19 Acesso em 24/11/2016 
CHULAY, M.; BURNS, S. Fundamentos de enfermagem em cuidados críticos da AACN. 2. ed. Porto Alegre. Artmed, 
2012. 
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. RESOLUÇÃO COFEN nº 311/2007. Aprova a Reformulação do Código de 
Ética dos Profissionais de Enfermagem. Disponível em: http://se.corens.portalcofen.gov.br/codigo-de-etica-resolucao-
cofen-3112007 Acesso em 24/11/2016 
MAYDE, S. T.; SANTOS, L.; ECHER, I. C.; BARROS, E.; e colbs. Medicamentos de A a Z: Enfermagem. Porto 
Alegre:Artmed. 2016. 
PEDROSA, M. G. S. Riscos ocupacionais do trabalho de profissionais de Enfermagem. – Revista Especialize On-line 
IPOG - Goiânia – 7. ed. nº 007 Vol.01/2014 Julho/2014. Disponível em: 
http://www.ipoggo.com.br/uploads/arquivos/c2f9dd69e4f302bd12387ef5663c24dc.pdf Acesso em 24/11/2016 
BOYER, M. J. Cálculo de Dosagem e Preparação de Medicamentos. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 
CHEREGATTI, A. L.; JERONIMO, R. Administração de medicamentos: 5 certos para segurança de seu paciente. 2. ed. 
São Paulo: Rideel, 2010. 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33868/2894427/Rea%C3%A7%C3%B5es+Adversas+a+Medicamentos/1041b8af-9cde-4e94-8f5c-9a5fe95f804d
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33868/2894427/Rea%C3%A7%C3%B5es+Adversas+a+Medicamentos/1041b8af-9cde-4e94-8f5c-9a5fe95f804d
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/assistencia-segura-uma-reflexao-teorica-aplicada-a-pratica
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/assistencia-segura-uma-reflexao-teorica-aplicada-a-pratica
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/59517014/dou-secao-1-25-09-2013-pg-113
http://dx.doi.org/10.1590/S0034-8910.2014048005388
http://dx.doi.org/10.1590/S0034-8910.2014048005388
http://www.thelancet.com/series/health-in-brazil
http://www.thelancet.com/series/health-in-brazil
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/temas-de-atuacao/mulher/saude-das-mulheres/enfrentamento-a-mortalidade-materna-menu/parto-aborto-e-puerperio-assistencia-humanizada-a-mulher-ms
http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/temas-de-atuacao/mulher/saude-das-mulheres/enfrentamento-a-mortalidade-materna-menu/parto-aborto-e-puerperio-assistencia-humanizada-a-mulher-ms
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0055_14_11_2012.pdf
http://se.corens.portalcofen.gov.br/codigo-de-etica-resolucao-cofen-3112007
http://se.corens.portalcofen.gov.br/codigo-de-etica-resolucao-cofen-3112007


Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV  
Município de Sapucaia do Sul / RS 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 04/2016 

 
33 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

RIO GRANDE DO SUL. Conselho Regional de Enfermagem – Coren-RS. Legislação e Código de Ética: Guia Básico para 
o Exercício da Enfermagem. Gestão 2012-214. Disponível em: http://www.portalcoren-rs.gov.br/docs/livro-codigo-etica.pdf 
Acesso em 24/11/2016 
SANTOS, M. N.; SOARES, O. M. Urgência e Emergência na Prática de Enfermagem. Porto Alegre: Moriá, 2014. 
SOARES, M. A. M. Enfermagem: cuidados básicos ao indivíduo hospitalizado. Porto Alegre: Artmed, 2010. 
WILSON, D.; HOCKENBERRY, M. J. Wong, Manual Clínico de Enfermagem Pediátrica. 2. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2012. 

 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM COM INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA 
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Assistência em Saúde em Centro Cirúrgico. Assistência em Saúde em Urgência e Emergência. Assistência em Saúde nas 
Fases da Vida. Cuidados em Assistência em Saúde. Eventos Adversos Assistência em Saúde. Higiene das Mãos em 
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permanente, conceitos, equação da continuidade e teorema de Bernoulli. Escoamento nos condutos sob regime 
permanente. Condutos forçados e por gravidade. Condutos livres. Reservatórios. Sistemas de bombeamento de fluidos, 
funcionamento e partes componentes. Tipos de tubulações e peças componentes utilizadas para a passagem de fluidos 
(água fria e quente, GLP, Oxigênio, Ar Comprimido e Vácuo), tipos de conexões (rosca, solda, uso de adesivos, termo 
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Instalações hidrossanitárias, abastecimento e distribuição de água fria e água quente, ramais, sub-ramais, colunas. 
Bombeamento de fluidos. Tratamento de água e esgoto. Sistemas de esgoto sanitário, sistema de esgoto pluvial. 
Técnicas para realização de instalações hidrossanitárias, tubulações embutidas e aparentes, principais componentes e 
ferramentas. Uso de vedantes, selantes e adesivos. Segurança e saúde no trabalho. Uso de EPI. Elementos de projetos 
de edificações, leitura de desenhos de Engenharia e Arquitetura. Desenho técnico. Uso de AutoCAD. Conhecimento de 
escalas em desenho técnico. Nomenclatura, utilização e especificações de Ferramentas e materiais. 

 
Bibliografia Sugerida: 

ABNT. NBR 13133. Execução de levantamento topográfico. Rio de Janeiro: ABNT, 1994. 
______ NBR 5626. Instalações prediais de água fria. Rio de Janeiro: ABNT, 1998.  
______ NBR 6492: representação de projetos de arquitetura. Rio de Janeiro: ABNT, 1994. 
______. NBR 7198. Projeto e execução de instalações prediais de água quente. 1993. 
_______NBR 7417 - Tubo extraleve de cobre sem costura para condução de água e outros fluidos. 1982. 
______. NBR 8196: desenho técnico - emprego de escalas. Rio de Janeiro: ABNT, 1999. 
______. NBR 10067: princípios gerais de representação em desenho técnico. Rio de Janeiro: ABNT, 1985. 
BRASIL. Lei Nº 9.433/1997.Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art.1º da Lei nº 8.001, de 13 
de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. Brasília, 1997. 
_____. Lei Nº 6.938/1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, e dá outras providências. Brasília, 1981. 
AZEVEDO NETTO, J.M. et al. Manual de Hidráulica. Sâo Paulo: Edgard Blucher, 1998. 
CREDER, Helio. Instalações hidráulicas e sanitárias. Rio de Janeiro: LTC, 2006. 
FERRAMENTAS GERAIS – MRO: Manutenção Reparo Operações – Guia de Suprimentos Industriais. Porto Alegre/RS, 
2002/2003. 
GARCEZ, Lucas Nogueira. Elementos de engenharia hidráulica e sanitária. São Paulo: Blucher, 1999. 
IBAPE Leud. Inspeção predial. Check-up predial: guia da boa manutenção. 
MATSUMOTO, Élia Yathie. AutoCAD 2000: fundamentos 2D & 3D. São Paulo: Érica, 2002. 
MCCORMAC, Jack C. Topografia. Rio de Janeiro: LTC, 2007. 
PORTO, Rodrigo de Melo. Hidráulica básica. São Paulo: Escola de Engenharia de São Carlos, 2006. 
VEIGA, Luis Augusto Koenig; et al. Fundamentos de Topografia. Apostila, 2007. Disponível em: 
<http://www.gpeas.ufc.br/disc/topo/Fund.pdf>. 
VERÇOSA, Enio José. Materiais de construção. Porto Alegre: Sagra, 1991.  
__________Impermeabilização na construção. Porto Alegre: Sagra, 1995. 
Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho (NRs). 

 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ENGENHEIRO ELETRÔNICO 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Análise de circuitos elétricos em corrente contínua (circuitos RC, RL e RLC). Análise de circuitos em corrente alternada 
em regime permanente. Análise de potência em regime permanente. Circuitos polifásicos. Diodos e suas aplicações. 
Transistor de Junção Bipolar (TJB): Polarização e análise de pequenos sinais. Amplificadores de sinal a TJB. 
Amplificadores operacionais: Características ideais e características reais. Aplicações com amplificadores operacionais. 
Amplificadores de potência. Dispositivos tiristores. Retificadores controlados e controladores de tensão em corrente 
alternada. Sistemas numéricos e códigos. Funções lógicas e álgebra Booleana. Diagramas de Veitch-Karnaugh. Circuitos 
lógicos combinacionais. Elementos básicos de memória: “latchs" e “flip-flops”. Circuitos lógicos sequenciais. Dispositivos 
de memória: ROM, RAM. Conversores analógicos para digital (AD) e digital para analógico (DA). Tipos de manutenção. 
Gerenciamento e manutenção de equipamentos médico-hospitalares. Segurança em instalações e serviços em 
eletricidade (Norma Regulamentadora nº 10). Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde (Norma 
Regulamentadora n° 32). Lei nº 13.303, de 30 de Junho de 2016 (Título II: Capítulo I - Das Licitações e Capítulo II - Dos 
Contratos) 

 
Bibliografia Sugerida:  

CRUZ, E. C. A. Circuitos Elétricos – Análise em Corrente Contínua e Alternada. São Paulo: Editora Érica, 2014. 
SEDRA, A. S.; SMITH, K. C. Microeletrônica. São Paulo: Pearson, 2007. 
TOCCI, R. J.; WIDMER, N. S.; MOSS, G. L. Sistemas Digitais – Princípios e Aplicações. São Paulo: Pearson, 2011. 
AHMED, A. Eletrônica de Potência. São Paulo: Pearson, 2000. 
HOLSBACH, L. R.; VARANI, M. L.; CALIL, J. S. Manutenção Preventiva em Equipamentos Médico-Hospitalares. Brasília: 
Anvisa, 2005. 
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CALIL, S. J.; TEIXEIRA, M. S. Gerenciamento de Manutenção de Equipamentos Hospitalares – Livro 11. São Paulo: 
Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo, 1998. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Norma Regulamentadora nº 10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade. Disponível em:  http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR-10-atualizada-2016.pdf Acesso em: 
27/11/2016. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Norma Regulamentadora n° 32 - Segurança e saúde no trabalho em 
serviços de saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf Acesso em: 27/11/2016. 
BRASIL. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13303.htm Acesso em: 27/11/2016. 

 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO CLÍNICO ROTINEIRO 

 

 
Conteúdos Programáticos:  

Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. Avaliação, 
abordagem, acolhimento e assistência do paciente e da família. Diagnóstico e tratamento: cardiopatia isquêmica, 
hipertensão arterial, valvulopatias,endocardite infecciosa, arritmias, insuficiência cardíaca, pneumonias, tuberculose, 
asma brônquica, doença pulmonar obstrutiva crônica, tromboembolia pulmonar, doença péptica, hemorragia digestiva, 
diarréias, pancreatites, hepatites, cirrose hepática, infecção urinária, litíase urinária, doenças glomerulares,  insuficiência 
renal aguda e crônica, anemias, linfomas, leucemias, obesidade, diabete mélito, osteoporose, artrite reumatóide, 
epilepsia, carcinomas, gota, alcoolismo, doenças sexualmente transmissíveis, doenças parasitárias, meningites, infecção 
por HIV e AIDS, choque, imunizações em adultos, neuropatias periféricas, doenças cérebro-vasculares. Segurança do 
Paciente. Diagnóstico das patologias cirúrgicas frequentes e encaminhamento. Orientação e cuidados pré e pós-
operatórios em intervenções cirúrgicas. Gerenciamento de serviços de saúde. Montagem, orientação e avaliação de 
sistema de referência e contra referência. Estudos de prevalência e incidência de morbimortalidade e de indicadores de 
saúde na população. 
 
Bibliografia Sugerida:  

CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp> 
GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman's Cecil medicine. 24th. ed. Philadelphia: Elsevier, 2012. 2 vols. 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
LA TORRE, Fabíola Peixoto Ferreira (Coord.) et al. Emergências em pediatria: protocolos da Santa Casa. Barueri: 
Manole, 2011. 1104 p. 
LONGO, Dan L. (Ed.) et al. Medicina interna de Harrison. 18. ed. Porto Alegre: AMGH, 2013. 2 vols. 
MARTINS, Herlon Saraiva et al. Emergências clínicas: abordagem prática. 7. ed. rev. atual. Barueri: Manole, 2012.1086 p. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.    
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO CLÍNICO ROTINEIRO PARA UTI 

 

 
Conteúdos Programáticos:  

Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. Equilíbrio 
hidroeletrolítico e reposição volêmica. Equilíbrio ácido-base e seus desvios. Resposta orgânica e metabólica do trauma. 
Choque circulatório: etiopatogênia, diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Encefalopatia hipertensiva. Eclampsia 
gravídica. Monitorização em terapia intensiva: métodos elétricos em emergências cardíacas. Parâmetros, indicações e 
uso de monitorização hemodinâmica. Parada cardiorespiratória. Crise convulsiva. Estado de mal epiléptico. Arritmias 
cardíacas. Cardiopatia isquêmica. Doença coronariana aguda. Afecções pleuro-pulmonares agudas. Insuficiência 
respiratória aguda: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Ventilação mecânica. Indicações e usos de aparelhos de 
ventilação mecânica e VNI. Via Aérea difícil. Hemorragia digestiva em terapia intensiva. Suporte nutricional em terapia 
intensiva. Intoxicação exógena. Acidentes ofídicos e aracnídeos. Coma diabético. Estado de hiperosmolaridade. Edema 
cerebral: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Insuficiência renal aguda: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento. 
Distúrbios da coagulação sanguínea. Distúrbios hemorrágicos e tromboembólicos. Infecções em terapia intensiva: 
profilaxia, diagnóstico e tratamento. Sepsis. Relação médico-pacientes em terapia intensiva. Atendimento ao 

http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR-10-atualizada-2016.pdf
http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20152018/2016/lei/L13303.htm


Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV  
Município de Sapucaia do Sul / RS 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 04/2016 

 
37 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

politraumatizado. Insuficiência orgânica multisistêmica.  Sepse/sirs. Cuidados devidos aos pacientes imunodeprimidos e 
portadores de síndrome de imunodeficiência adquirida, em terapia intensiva. Cuidados gerais no pós-operatório de 
cirurgia geral e neurocirurgia. Reanimação cardio-respiratória. Antibióticos e drogas vasoativas. Queimaduras. 
Insuficiência hepática. 
 
Bibliografia Sugerida: 

CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp>  
GOLDMAN, Lee et al. Cecil. Tratado de Medicina Interna. Rio de Janeiro: Elsevier, 23ª Ed. 
knobel E. Condutas no paciente grave. 3ª edição. São Paulo: Editora Atheneu. 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
LOPES, A. C.. Tratado de Clínica Médica (três volumes). Rio de Janeiro: Roca, 2009. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.   
NUSSBAUM, MCINNES e WILLARD. Thompson e Thompson. Genética médica. RJ: Elsevier, 2008.   
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Programa Diretrizes AMB livros textos Guia de Antimicrobianos Stanford Medicina Intensiva – Abordagem Prática – USP 
Edição 2015. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006.   
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012.  
Society of critical care medicine. Suporte básico em cuidados intensivos (fccs). São Paulo: Editora Sccm, 2004. 
 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO CLÍNICO PARA ATENDIMENTO ADULTO E INFANTIL  12H e 24H 

 

 
Conteúdos Programáticos:  

Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. Avaliação, 
abordagem, acolhimento e assistência ao paciente adulto e infantil. Saúde da criança e do adolescente. Diagnóstico e 
tratamento: abdome agudo, acidente vascular cerebral, anafilaxia, anemias, arritmias cardíacas, artrite aguda, asma 
aguda, cefaléia, cetoacidose diabética, choque, complicações clínicas de pacientes oncológicos, doenças 
gastrointestinais, distúrbios do metabolismo ácido-básico, distúrbios eletrolíticos, doença pulmonar obstrutiva crônica, dor 
torácica, emergências psiquiátricas, mal convulsivo, hemoterapia, hipertensão arterial sistêmica e urgências associadas, 
infecção urinária, insuficiência renal aguda, infecções do sistema nervoso central, insuficiência cardíaca, insuficência 
respiratória aguda, intoxicação exógena, litíase urinária, sepse, síndrome coronariana aguda, tromboembolismo pulmonar, 
oclusão arterial aguda. Técnicas e cuidados relativos oxigenioterapia, ventilação mecânica, ventilação não-invasiva e 
segurança do paciente. Imunizações. Manejo de urgência e emergência a adultos e crianças. 
 
Bibliografia Sugerida: 

CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp> 
GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman's Cecil medicine. 24th. ed. Philadelphia: Elsevier, 2012. 2 vols. 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
LA TORRE, Fabíola Peixoto Ferreira (Coord.) et al. Emergências em pediatria: protocolos da Santa Casa. Barueri: 
Manole, 2011. 1104 p. 
LONGO, Dan L. (Ed.) et al. Medicina interna de Harrison. 18. ed. Porto Alegre: AMGH, 2013. 2 vols. 
MARTINS, Herlon Saraiva et al. Emergências clínicas: abordagem prática. 7. ed. rev. atual. Barueri: Manole, 2012.1086 p. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.    
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Tratado de pediatria. 3. ed. Barueri: Manole, 2014.  
TOY, Eugene C. et al. Casos clínicos em pediatria. 3. ed. Porto Alegre: AMGH, 2011. 516 p. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO CLÍNICO PLANTONISTA 12H e 24H 

 

 
Conteúdos Programáticos:  

Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. Avaliação, 
abordagem, acolhimento e assistência do paciente adulto. Diagnóstico e tratamento: abdome agudo, acidente vascular 
cerebral, anafilaxia, anemias, arritmias cardíacas, artrite aguda, asma aguda, cefaléia, cetoacidose diabética, choque, 
complicações clínicas de pacientes oncológicos, doenças gastrointestinais, distúrbios do metabolismo ácido-básico, 
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distúrbios eletrolíticos, doença pulmonar obstrutiva crônica, dor torácica, emergências psiquiátricas, mal convulsivo, 
hemoterapia, hipertensão arterial sistêmica e urgências associadas, infecção urinária, insuficiência renal aguda, infecções 
do sistema nervoso central, insuficiência cardíaca, insuficência respiratória aguda, intoxicação exógena, litíase urinária, 
sepse, síndrome coronariana aguda, tromboembolismo pulmonar, oclusão arterial aguda. Técnicas e cuidados relativos 
oxigenioterapia, ventilação mecânica, ventilação não-invasiva e segurança do paciente. 

 
Bibliografia Sugerida: 

CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp> 
GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman's Cecil medicine. 24th. ed. Philadelphia: Elsevier, 2012. 2 vols. 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
LONGO, Dan L. (Ed.) et al. Medicina interna de Harrison. 18. ed. Porto Alegre: AMGH, 2013. 2 vols. 
MARTINS, Herlon Saraiva et al. Emergências clínicas: abordagem prática. 7. ed. rev. atual. Barueri: Manole, 2012.1086 p. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.    
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 

 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO DO TRABALHO 

 

 
Conteúdos Programáticos:   

Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. O trabalho: 
Histórico. Princípios da organização científica. Medicina do Trabalho: Histórico. Conceito. Objetivos. Relacionamento 
interdisciplinar. A Consolidação das Leis Trabalhistas. As normas Regulamentadoras (NRs). Legislação atual. Instituições 
e associações compromissadas. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Atribuições. Organização e 
funcionamento. Serviço de Engenharia e Medicina do Trabalho (SESMT). Constituição. Atribuições do Médico do 
Trabalho. Saúde ocupacional. Os ambientes de trabalho. Doenças Ocupacionais (PAIR, Dermatoses Ocupacionais, 
Câncer Ocupacional).  Ergonomia. O esforço físico e as lesões. Normas legais/Ergonomia. Higiene Ocupacional.  
Acidente de trabalho: Definição, tipos, custos, controle, doenças ocupacionais. Reabilitação profissional. O trabalho do 
menor, da mulher, do idoso, do subnormal. PCMSO, PPRA.  Pneumoconioses. Radiações Ionizantes e Não Ionizantes, o 
trabalho relacionado a estes riscos ocupacionais. Agentes Biológicos. Biossegurança. Toxicologia Ocupacional. 
Insalubridade e Riscos relacionados ao trabalho. Ruído, calor, iluminação, riscos químicos.  Avaliação dos limites de 
tolerância. Medidas de proteção contra riscos ocupacionais. Medidas de proteção coletiva e individual. EPI – Normas 
Legais sobre EPI.   

 
Bibliografia Sugerida:  

BRASIL. Cadernos Humaniza SUS: Atenção Hospitalar. Vol. 3. Brasília: Ministério da Saúde, 2011. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_hospitalar.pdf 
Humaniza SUS: Programa de Formação em saúde do Trabalhador. Brasília: Ministério da Saúde, 2011. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/programa_formacao_saudetrabalhador.pdf 
NBR 14280:2001 e suas alterações/atualizações. Cadastro de acidentes – Procedimentos e classificação. 
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de Maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. Título II, Capítulo V - Da 
Segurança e da Medicina do Trabalho. Título III, Capítulo III - Da Proteção do Trabalho da Mulher. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm  
Decreto-Lei no 3.048, de 6 de maio de 1999. Aprova o regulamento da Previdência Social, e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm  
DUNCAN, B. B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. R. J.; DUNCAN, M. S.; GIUGUANI, C. Medicina Ambulatorial: Condutas 
de Atenção Primária Baseadas em Evidências. 4. ed. Porto Alegre: Artmed Editora, 2013.  
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm  
Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm  
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp> 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
IIDA, Itiro. Ergonomia: projeto e produção. São Paulo: Edgard BlücherLtda, 2005.   
MENDES, R. Patologia do Trabalho. 3. ed. São Paulo: Atheneu, 2013. Ministério da Saúde. SECRETARIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE. Recomendações para terapia antiretroviral em adultos infectados pelo HIV-2008. Suplemento III 
– Tratamento e prevenção. Disponível em: http://www.riscobiologico.org/upload/arquivos/acidentes_2010.pdf 
MENEGUEL, Stela Nazareth. Epidemiologia – Exercícios indisciplinados. Porto Alegre: Tomo Editorial, 2015. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_hospitalar.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/programa_formacao_saudetrabalhador.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm
http://www.riscobiologico.org/upload/arquivos/acidentes_2010.pdf
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Normas Regulamentadoras. Disponível em: 
http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm  
Ministério da Saúde. Secretária da Vigilância em Saúde. Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no 
Brasil. Disponível em: http://www.cve.saude.sp.gov.br/htm/TB/mat_tec/manuais/MS11_Manual_Recom.pdf 
Ministério do Trabalho e Emprego. Fundacentro. Manual de Implementação: Programa de prevenção de acidentes com 
materiais perfurocortantes em serviços de saúde. Disponível em: 
http://www.riscobiologico.org/upload/arquivos/workbook_final_20100308.pdf 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.    
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
Segurança e medicina do trabalho / obra coletiva da Editora Saraiva com a colab. De Luiz Roberto Curia, Lívia Céspedes 
e Juliana Nicoletti. - 14ª Ed. atual, ed. Saraiva, 2014. 
SALIBA, T.M. Manual prático de higiene ocupacional e PPRA. Avaliação e controle dos riscos ambientais. São Paulo 
:LTr., 2006.  
SALIBA, Tuffi Messias; SALIBA, Sofia C. Reis. Legislação de segurança, acidente do trabalho e saúde do trabalhador. 
São Paulo: LTr, 2007.   

 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO GINECO OBSTETRA ROTINEIRO 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. Embriologia, 
anatomia e histologia dos órgãos genitais. Endocrinologia Ginecológica. Epidemiologia ginecologica. Propedêutica clínica. 
Exames complementares : citologia oncótica, colposcopia, ultrassonografia. Sangramento genital . Tumorações pélvicas . 
Fisiologia sexual . Disfunção sexual . Vaginismo e Dispareunia . Dor pélvica . Doença inflamatória pélvica : etiopatogenia, 
diagnóstico e tratamento . Prurido vulvar . Alterações epiteliais não -neoplásicas da vulva . Urgências em ginecologia : 
Traumatismo genital , abdome agudo e hemorragias . Uroginecologia. Endocrinologia Ginecológica nas várias fases da 
vida da mulher. Infecção genital. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Climatério. Neoplasias benignas e malignas em 
ginecologia. Noções de quimioterapia e radioterapia para tumores ginecológicos. Mastologia. Métodos de Anti-concepção. 
Reprodução humana e infert ilidade. Cirurgia Ginecológica : indicações, técnicas, complicações e cuidados pré e pós -
operatórios. Laparoscopia diagnóstica e cirúrgica : indicações, técnicas, complicações. Histeroscopia diagnóstica e 
cirúrgica: indicações, técnicas, complicações. Violência contra a mulher : abordagem clínica e psicológica da paciente , 
implicações legais . Sexologia. Obstetrícia Normal : Gestação, Parto e Puerpério . Tocurgia e outros procedimentos : 
Curetagem, Circlagem Fórceps , Cesárea, Parto pélvico , Histerectomia. Anestesia e analgesia obstétrica . 
Antibioticoterapia. Patologias Obstétricas: Hemorragias na gravidez e no parto , Hiperemese gravídica, Gestação de Alto- 
Risco, Gravidez Múltipla, Distocias, Restrição do Crescimento Fetal , Mortalidade PeriNatal e Neonatal , Tocotraumatismo 
materno-fetal, Infecção Puerperal, Afecções Mamárias, Zika Vírus. Intercorrências Clínicas e Cirúrgicas em Obstetrícia . 
Ultrassonografia. Cardiotocografia (anteparto e intraparto). Dopplervelocimetria. Perfil biofísico fetal . Procedimentos 
invasivos em Medicina Fetal (amniocentese, cordocentese). Diagnóstico pré -natal das malformações fetais . 
Aconselhamento genético . Ética e Bioética em Ginecologia e Obstetrícia . Urgências e Emergências . Ética médica . 
Bioética. Declarações de Helsinque . Epidemiologia. Decisão clínica e cuidados na saúde . Anatomia. Fisiologia. 
Embriologia. Genética. Patologia. Doenças infecciosas e parasitárias. Farmacologia. Toxicologia. Semiologia. Cuidado em 
ambiente hospitalar. Medicina Ambulatorial. Medicina preventiva. Saúde mental. Imunologia. Saúde do adulto . Saúde da 
mulher. Saúde do idoso. Saúde da criança e do adolescente. 
 
Bibliografia Sugerida:  

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico - Pré-Natal e Puerpério – Atenção qualificada e humanizada. Brasília: MS, 
2005. 
Manual dos Comitês de Mortalidade Materna. Brasília: MS, 2007. 
Doenças infecciosas e parasitárias. Brasília, DF: Ministério da saúde, 2010. 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp> 
CHENIAUX, Eli. Manual de psicopatologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
DUNCAN, B. B. et al. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidências . 4 ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2013. 
FALCÃO, Luis Fernando dos Reis ; COSTA, Luiza Helena D .; et al . Emergências. Fundamentos e práticas . São Paulo : 
Martinari, 2010. 
Longo, Fauci, Kasper, Hauser, Jameson e Loscalzo; Harrison. Medicina Interna. Decima Oitava Edição. Mc Graw Hill ; 
Edição: 18a, 2012. 
FEBRASGO: Manual de anticoncepção 2015; Manual de Terapêutica Hormonal da Menopausa 2014; Manual de 
Ginecologia Infanto Juvenil 2015; Manual de Endometriose 2015; Manual de violência sexual 2011; Manual de gestação 

http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm
http://www.cve.saude.sp.gov.br/htm/TB/mat_tec/manuais/MS11_Manual_Recom.pdf
http://www.riscobiologico.org/upload/arquivos/workbook_final_20100308.pdf
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de Alto Risco 2011; Manual de Perinatologia 2013; Manual de Orientação Vacinação da Mulher 2014; Manual de 
aleitamento materno 2015. 
Boletim Epidemiológico HIV-AIDS Brasília 2014; Ministério da 
Saúdewww.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2014/56677/boletim_2014_final_pdf_15565.pdf 
FREITAS, F; MENKE, CH; RIVOIRE, W. et al. Rotinas em Ginecologia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
FREITAS, Fernando e outros. Rotinas em Obstetrícia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
FUCHS, Flavio D.; WANNMACHER, Lenita. Farmacologia Clínica. RJ: Guanabara Koogan, 2010. 
GOLDMAN, Lee et al. Cecil. Medicina. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
HAYNES, R.B.; SACKETT, D.L.; GUYATT, G.H. Epidemiologia clínica. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
MOORE, Keith L. e PERSAUD, T. V. N. Embriologia clínica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. 
MOORE, Keith L.; Anatomia Orientada Para a Clínica - 6a Ed.Guanabara Koogan, 2011 
NUSSBAUM, MCINNES e WILLARD. Thompson e Thompson. Genética médica. RJ: Elsevier, 2008. 
PHTLS. Atendimento pré-hospitalar ao traumatizado. Setima Edicao. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PORTO, C.C.. Semiologia Médica. 6a Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
ROBBINS & COTRAN. Patologia. Bases patológicas das doenças. Rio de Janeiro: Elsevier, Oitava Ed 2010. 
ABDO, Carmita. Sexualidade Humana e seus transtornos; Quicao; Editora leitura medica, Sao Paulo, 2014. 
Diretrizes Brasileiras para o rastreamento do Cancer de Colo de Utero; Ministerio da Saude, 2016. 
WILKINSON, Edward J et al; Doencas da Vulva, REVINTER, Rio de Janeiro, 2011. 
LIBBY, Edwards; Atlas de Dermatologia Genital; REVINTER, Rio de Janeiro, 2012. 
LIMA, GERALDO RODRIGUES DE. Ginecologia Clínica, São Paulo: Ed Atheneu, 2015. 
EMANS, S. JEAN; LAUFER, MARC R.; GOLDSTEIN, DONALD P.; Pediatric & Adolescent Gynecology; Philadelphia: 
LWW; 5th ed, 2005. 
CAMARGOS, ARNOLDO FERNANDO et al ; Ginecologia Ambulatorial : baseada em evidências científ icas, 3ed Belo 
Horizonte: COOPMED, 2016.  
BARACAT, Edmund Chada et al; Condutas em Ginecologia Baseadas em Evidências - Protocolos Assistenciais Clinica 
Ginecológica - FMUSP; Ed Atheneu 2016 
DORES Gérson Botacini da; SILVA DE SÁ Marcos Felipe; Recomendações SOGESP volume 2; Ed Farol; 2016. 
Orientações e recomendações da FEBRASGO sobre a infecção pelo vírus zika em gestantes e microcefalia 
2016: http://www.febrasgo.org.br/site/?p=12344 
http://www.febrasgo.org.br/site/wp-content/uploads/2016/05/Zika-Virus-em-Gestantes-e-Microcefalia.pdf 

 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO INTENSIVISTA ROTINEIRO 

 

 
Conteúdos Programáticos:  

Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. Equilíbrio 
hidroeletrolítico e reposição volêmica. Equilíbrio ácido-base e seus desvios. Resposta orgânica e metabólica do trauma. 
Choque circulatório: etiopatogênia, diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Encefalopatia hipertensiva. Eclampsia 
gravídica. Monitorização em terapia intensiva: métodos elétricos em emergências cardíacas. Parâmetros, indicações e 
uso de monitorização hemodinâmica. Parada cardiorespiratória. Crise convulsiva. Estado de mal epiléptico. Arritmias 
cardíacas. Cardiopatia isquêmica. Doença coronariana aguda. Afecções pleuro-pulmonares agudas. Insuficiência 
respiratória aguda: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Ventilação mecânica. Indicações e usos de aparelhos de 
ventilação mecânica e VNI. Via Aérea difícil. Hemorragia digestiva em terapia intensiva. Suporte nutricional em terapia 
intensiva. Intoxicação exógena. Acidentes ofídicos e aracnídeos. Coma diabético. Estado de hiperosmolaridade. Edema 
cerebral: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Insuficiência renal aguda: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento. 
Distúrbios da coagulação sanguínea. Distúrbios hemorrágicos e tromboembólicos. Infecções em terapia intensiva: 
profilaxia, diagnóstico e tratamento. Sepsis. Relação médico-pacientes em terapia intensiva. Atendimento ao 
politraumatizado. Insuficiência orgânica multisistêmica.  Sepse/sirs. Cuidados devidos aos pacientes imunodeprimidos e 
portadores de síndrome de imunodeficiência adquirida, em terapia intensiva. Cuidados gerais no pós-operatório de 
cirurgia geral e neurocirurgia. Reanimação cardio-respiratória. Antibióticos e drogas vasoativas. Queimaduras. 
Insuficiência hepática. 
 
Bibliografia Sugerida: 

CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp>  
GOLDMAN, Lee et al. Cecil. Tratado de Medicina Interna. Rio de Janeiro: Elsevier, 23ª Ed. 
knobel E. Condutas no paciente grave. 3ª edição. São Paulo: Editora Atheneu. 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 

http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2014/56677/boletim_2014_final_pdf_15565.pdf
http://www.febrasgo.org.br/site/?p=12344
http://www.febrasgo.org.br/site/wp-content/uploads/2016/05/Zika-Virus-em-Gestantes-e-Microcefalia.pdf
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LOPES, A. C.. Tratado de Clínica Médica (três volumes). Rio de Janeiro: Roca, 2009. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.   
NUSSBAUM, MCINNES e WILLARD. Thompson e Thompson. Genética médica. RJ: Elsevier, 2008.   
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Programa Diretrizes AMB livros textos Guia de Antimicrobianos Stanford Medicina Intensiva – Abordagem Prática – USP 
Edição 2015. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006.   
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012.  
Society of critical care medicine. Suporte básico em cuidados intensivos (fccs). São Paulo: Editora Sccm, 2004.  

 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 12H e 24H 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Anatomia. Bioética. Ética médica. Fisiologia médica. Interação medicamentosa. Resoluções do CREMERS. Pediatria. 
Saúde da criança e do adolescente. Anamnese e exame físico. Acompanhamento da criança saudável. Crescimento e 
desenvolvimento da criança e do adolescente. Segurança da criança e do adolescente. Intoxicações e envenenamentos. 
Psicopatologias. Prevenção de injúrias físicas. Cuidados primários. Saúde escolar. Saúde mental. Alergia e imunologia 
em pediatria. Cardiologia em pediatria. Cardiopatias congênitas. Dermatologia em pediatria. Doenças exantemáticas da 
infância. Endocrinologia em pediatria. Gastroenterologia em pediatria. Parasitoses intestinais. Refluxo gastroesofágico. 
Dor abdominal aguda. Hepatites. Diarréia. Desidratação e distúrbios eletrolíticos. Genética clinica. Infectologia. Nefrologia 
em pediatria. Neonatologia. Assistência ao recém-nascido sadio. Sala de parto, rotinas em alojamento conjunto. Exame 
semiológico do recém-nascido. Recém-nascido de baixo peso. Medicina intensiva. Distúrbios metabólicos do recém-
nascido. Distúrbios respiratórios do recém-nascido. Enterocolite necrosante. Infecções neonatais. Icterícia neonatal. 
Recém-nascido de alto risco. Lesões ao nascimento. Triagem neonatal. Neurologia em pediatria. Desenvolvimento 
neuropsicomotor. Nutrologia. Aleitamento materno e alimentação artificial. Nutrição na infância e adolescência. 
Desnutrição. Terapia nutricional. Oncologia em pediatria. Tumores na infância. Hematologia em pediatria. Coagulopatias. 
Leucoses. Otorrinolaringologia em pediatria. Pediatria ambulatorial. Programa de doenças respiratórias. OMS. 
Tuberculose. Asma. Bronquiolite. Pneumonias. Obstrução respiratória alta. Reumatologia em pediatria. Osteoartrites. 
Terapia intensiva. Ortopedia. Cirurgia pediatrica. Oftalmologia em pediatria. Imunizações. Doenças infecto-contagiosas. 
Sepse. Farmacologia e inmteração medicamentosa. Procedimentos de urgência e emergência. Imunização.  
 
Bibliografia Sugerida: 

ALMEIDA, Maria Fernanda Branco; GUINSBURG, Ruth. Reanimação do recém-nascido ≥34 semanas em sala de parto: 
Diretrizes 2016. Programa de reanimação neonatal. Sociedade Brasileira de Pediatria. 2016.  
Disponível em: http://www.sbp.com.br/reanimacao/wp-
content/uploads/2016/01/DiretrizesSBPReanimacaoRNMaior34semanas26jan2016.pdf 
BRASIL. Ministério da Saúde. Atenção à saúde do recém-nascido : guia para os profissionais de saúde / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – 2. ed. atual. – Brasília : 
Ministério da Saúde, 2014 (4 volumes) 
Disponível em:  http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v1.pdf  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v2.pdf 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v3.pdf 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v4.pdf 
BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação. 2016. Disponível em:  
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/197-secretaria-svs/13600-
calendario-nacional-de-vacinacao 
______. Manual de Vigilância Epidemiológica de efeitos adversos pós-vacinação. 3ª edição. Brasília, 2014. Disponível 
em:  
http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/-01VACINA/manual_Eventos_adversos.pdf 
______. Pediatria: prevenção e controle de infecção hospitalar.  ANVISA. MS, Brasília, 2005. Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_pediatria.pdf 
 
______. Protocolo clínico e diretrizes terapêuticas para prevenção da transmissão vertical de HIV, sífilis e hepatites virais . 
Brasília, 2015. Disponível em: 
http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2015/58572/pcdt_transmissao_vertical_miolo_10_08_pdf_555
7e.pdf 
______. Protocolo clínico e diretrizes terapêuticas para manejo da infecção pelo HIV em crianças e adolescentes. Brasília, 
2014. Disponível em: 
http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2014/55939/09_12_2015_protocolo_pediatrico_pdf_25392.pdf 

http://www.sbp.com.br/reanimacao/wp-content/uploads/2016/01/DiretrizesSBPReanimacaoRNMaior34semanas26jan2016.pdf
http://www.sbp.com.br/reanimacao/wp-content/uploads/2016/01/DiretrizesSBPReanimacaoRNMaior34semanas26jan2016.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v1.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v2.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v3.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v4.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/197-secretaria-svs/13600-calendario-nacional-de-vacinacao
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/197-secretaria-svs/13600-calendario-nacional-de-vacinacao
http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/-01VACINA/manual_Eventos_adversos.pdf
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_pediatria.pdf
http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2015/58572/pcdt_transmissao_vertical_miolo_10_08_pdf_5557e.pdf
http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2015/58572/pcdt_transmissao_vertical_miolo_10_08_pdf_5557e.pdf
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______. Protocolo clínico e diretrizes terapêuticas para manejo da infecção pelo HIV em crianças e adolescentes - Guia 
de consulta rápida. Brasília, 2014. Disponível em: 
http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2014/56319/_p_15_07_2014_protocolo_guia_rapido_pediatric
o_p_25629.pdf 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp> 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
KLIEGMAN RM, BONITA MDS, GEME JS, SCHOR NF. Nelson Textbook of Pediatrics. 20th edition. Elsevier, 2016. 
LAGO, Patricia Miranda; FERREIRA, Cristina Targa; MELLO Elza Daniel; PINTO, Leonardo Araújo; EPIFÂNIO, Matias.  
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.    
Pediatria baseada em evidências. Barueri, SP: Manole, 2015. 
PIVA, Jefferson; GARCIA, Pedro Celiny. Medicina intensiva em pediatria. 2ª ed. RJ: Revinter, 2015. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
SEGRE, Conceição A; COSTA, Helenilce de Paula Fiod; LIPPI, Umberto Gazi. Perinatologia. Fundamentos e prática. 3ª 
ed. São Paulo: Sarvier. 2015. 
 

http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2014/56319/_p_15_07_2014_protocolo_guia_rapido_pediatrico_p_25629.pdf
http://www.aids.gov.br/sites/default/files/anexos/publicacao/2014/56319/_p_15_07_2014_protocolo_guia_rapido_pediatrico_p_25629.pdf
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Anexo VII – Formulário Padrão de Recursos Administrativos 

 

 

Candidato  
 

Emprego Pleiteado 
 

Nº Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

Data de Nascimento 
 

Nº do Telefone 
 

E-mail 
 

 

    Lista Preliminar de Inscritos        Gabarito Preliminar da Prova Objetiva         Nota Preliminar da Prova Objetiva              

    Nota Preliminar da Prova de Títulos - Formação Acadêmica           Nota Preliminar da Prova de Títulos - Experiência 

Profissional           Resultado Preliminar da Verificação da Veracidade da Declaração de Pessoa Negra ou Parda 

 
Argumentação: 

_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
______________________________________________________ 
 

Assinatura:__________________________________ 

______________________________, ______ de ___________________ de 20_____. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(Preenchimento exclusivo da Fundação La Salle) 

Considerações: 

 

 

 


